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I - DA REGÊNC|A LEGAL

'1.1 Este Pregão reger-se-á pela Lei Federal n' 10.520 de 17 de iulho de 2002; pelo Decreto Federal no

10.024, de 20 de setembro de 2019, no Decreto Municipal No 005/20'17, de 13.01.2017, no Decreto
Municipal No 06512021, de 02.12.2021, no Decreto Municipal No 039/2022, de 24.08.2022, |.ei
Complementar n" 123 de 14.12.2006' alualizada pela Lei Complementiar No 147, de 07.08.2014,
aplicando subsidiariamente, no que couberem, as disposiçÕes contidas na Lei Federal n' 8.666 de
21 .06 1993, pela legislação pertinente e pelas condiçÕes previstas neste Edital e seus Anexos.

2 - DO RECEBTTENTO E ABERTURA DASPROFOSTAS E OA REFERÊilCN DOTETPO

2.1 Recebimento das Propostas a partir do dia 29 de da2elmb?o & 202:2 às 07h00min até o dia í0 de
janeiro de 2023 às 07h59min.

2.2 Abertura das Propostas: í0 dê ianêiro de 2023 às 08h00min

2.3 lnício da sessâo de disputa de preços: í0 de janoiro de 2023 às 08híomin

2.4 O Prestador de Serviço deverá observar, Íigorosamente, as datas e os horáÍios limites para o
recebiÍnento e a abertuÍa da proposta, atentando, tamtÉm, para o inicio da disputa.

2.5 Todas as reÍerências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sesseo Pública, obseÍvarão,
obtigatoÍiarÍÉnte, o hoÉrio de Erasília - DF, e, dessã forma, serão regiskadas no sistenta e'retíôniúo
e na documentaçáo rêletiva ao Certame,

2.6 Formalizaçáo de consullas: observado o prazo legal, o pÍestador de serviço poderá formular
consutta através do próprio sistema no campo "mensagens", ou pelo número (81) 3537.1140 - Ramal
27. As consuttas serão respondidas diretamente no
"mensagens", no link corÍespondente a este Edital.

sítio www.licitanetcom.br , no campo
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3 - DAS D|SPOS|çÔES PRELImIilARES

3.'l O Pregâo será realizedo em sêssáo pública, poÍ meao dos recursos da tecnologie da infoÍmaÉo -
INTERNET, utilizando-se, para tanto, métodos de autenticaÉo de acesso e recursos de criptografia,
garantindo segurança em todas as Íases do Certame.

3.2 Os trabalhos seráo conduzidos poÍ SeÍvÍlor Público designado através de alo inlerno,
denominado PREGOEIRO, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos
para o aplicativo "LlClTANEf, crnstiante da página eletrônica da Licitanêl - Licitaçóes Eletrônicâs,
coordenadora do sistema.

4 - DO OBJETO

4.1 O obieto desta licitaçáo é o Rêgistro dê Prêços por itêm, consignado em Ata, pêlo prazo dê í 2
(dozê) mesês, para eventual ê futura AquisiÉo de Combusüveis dêstinados ao abastêcimento
da Frota de Veículoe e Equipamentos próprio,s da Adminisüação Pública unicipal, conforme
êspêcificaÇõês e quantitativos estabelecidos no TeÍmo de ReÍerência e neste Edital e seus Anexos.

PRocEsso LtctrATóRto No oz6t2o22
PREGÃo ELETRôNtco N" o17t2oz2

EDITAL NO Oí7'2022 NO WWW.LICITANET.COM.BR

O unicípio de Chã Grandê, por intermédio do Pregoeiro Mannix de Azevelo Ferreira,
nomeado pelâ Portana No 003/2022 de 03 de lanetro de 2022, loma púbhco, para conhecimento dos
interessados que realizará, licitação na modalidade PREGÃO na Íorma ELETRONICA, tipo avaliaçáo
MENOR PREÇO obtido através do AIOR DESCONTO PERCENTUAL, empreitada por preÇo
UNITARIO, autorizada no Processo Licitatório No 026nO22, e de acordo com as condiçÕes
estabelecidas neste Edítal.
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4.1.1 Pa[a efeito de aquisiçáo, prevalecerá aquele fornecêdor que apresentar o menor preço,
sendo que o valor da referência será sempre o preço médio ao consumidor divulgado pelo
Sistema de Levanlamento de Preços da Agência Nacional do PetÍóleo, Gás Natural e
Biocombustíveis - ANP, resumo semanal na cidade de Vítória do Santo Antão/PE, disponivel
no link httos://preco.anp.qov.bÍ/include/Resumo Semanal lndex.asp, súre o qual incidirá o
percentual de desconto registrado.

4.1.2. As especificaçÕes e detalhamentos do objeto, termos e mndições estáo estabelecidos
neste EdÍtal, bem como no lermo de ReterêncE (ANEXO i).

5 - DO CRLDEirciÀMENtO

5.i. As Pessoas Juridicâs ou Firmas lndividuais deveráo estar credenciadas, de forma dlreta ou
através de empresas associadas à LICITANET - LICITAÇOES ELETRÔNICAS, até no mínimo uma
hora anies do horáío fixado no ed ai para o recebimenro das propostas.

5.2. O Credenciamento do iicitânte deverá ser requerido acompanhado dos seguintes ciocumentos:

a) lnslÍumer o paíticular de mandato outorgando à opeÍador devidamerÍe credenciado .iunto
ao Sistema, poderes específicos de sua representação no pregáo, conforme modelo fornecido

PêIA LICITANET - LICITAÇÔES ELETRÔNICAS;

b) Declal.aÉo de seu plenc conhecimento, de aceitâÉo e dê atendimento às êxigências dê
habilitação pÍevistas no Editá|, conforme modelo fomecido pela LICITANET - LICITAçÔES
ELETRôNICAS-

5.3. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficâÍá e cargo do LicÍtante vencedor do cêrtame,
que pagará ao LICITANET - LICITAÇÔES ELETRÔNICAS, provedora do sistema eletrônico, o
equivalente ao percentual estabelecido pela mesmâ sobre o valor contratual aiustado, a título cle taxa
pela úilização dos recursos de tecnologia da informaçáo, em conÍormidade com o regulamento
operacional da plateforma,

5.4. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apÍesentaçáo da declaração para Íns de
habilitação, deverá, quando do cadastramenlo da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema,
veriÍicar nos dados cadastÍais se assinalou o regime MúEPP no sistema conÍoÍme o seu regime de
tributaÉo para lazer valer o direito de prioridade do desempate Art.44 e 45 da lC 12312006.

8. DA OPçÃO PELO TRATATENTO DIFERET{CI,ADO E FAVORECIDO

6.1 As licitantes que optarem pelo tratamento drÍerenciado e Íavorecido e instituido pela Lei
Complementar no 123/2006, deverâo apresentar, juntamente com documentaÉo necessáÍia a
habilitaÉo, o Termo de Opção, conÍonne modelo constante do Anexo lX, acompanhado da
documêntação comprobatória de sgu enquadramento como ÍÍicroempreea- E ou Empresa de
Pequeno Portê-EPP.

6.2 Nos teÍmos do art. 30 da LC no t2312006 e LC n" 155Í20í6, são consideradas microempresas ou
empresas de pequeno porte, a sociedade empreúria, a sociedade simples e o empresário a que se
reÍere o art. 966, da Lei no 10.406, de '10 de.ianeiro de 2002, devidaÍnente registrados no Registro de
Empresas Mercântis ou no Registro Civil de Pessoas Juridicas, conÍorme o caso, desde que:

6.2.1 No caso dÀs microemprêaes, o empresário, a pêssoa .iuridica, ou a ela equiparada,
auÍira, em cada ano-calendário, rêcêita bruta ígual ou inÍêrior a R3 3.600.000,00 (três milhões
o sêisconlos mil Íêais);

6.2.2 No ceso das empresas de poquono porto, o empresário, a pessoa juridica, ou a ela
equiparada, aufira, em cada ano-calendário, roceita bruta supoÍior a R$ 3.600.000,00 (três
milhõos e seiscentos mil reais) € ígual ou infêrior ã R$ 4.800,000,00 (qrratro mílhôes e
oitocentor mil Í€aisl.
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6.3 Nos termos do parágrafo 1o, do art. 30, da Lei Complementar no 12312006, considera-se rêc€itâ
bruta o produto da venda de bens e serviçoa nas operaçõcs de conta própria, o preço dos
sêrviços pÍêatados e o resultado nas opêreçõês em conta alheia, não incluídas as vendas
canceladas e og dêscontos incondicionais concêdidos.

6.4 As licitantes deverão comprovar que a receita bruta auferida no ano-calendário corÍente não
ultÍapassou os limites previstos no ârt. 30, da LC no 1231?006.

6.5 No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite de valor para fins de
enquadramento será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a empresa de
pêqueno porte houver exercido atividade, inclusive as fraçôês de meses (parágrafo 20, do art. 30, da LC
't23t2OO6)

6.6 Para fins de determinação da receita bruta, poderá sêr considerado o regime de compêtência ou
de caixe, mantido o critério para todo o ano-calendário (aÍt. 40, garâgraÍo 20, da lnstruçáo Normativa
SRF no 608, de 09 dejaneiro de 2006).

6.7 Não ss inclui no regime diferenciado e favorecido previsto na lC 12312006, para quaisquer
efeitos legais, a pês3oa iurídica (parágrafo 4o do art. 3', da LC no 123/2006):

6.7.1 De cujo capital participe oúra pessoa iurídica;

6.7.2 Que seja filial, sucursal, agência ou representeção no país, de pessoa .iuridica com
sede no exterior,

6.7.3 De cujo capital participe pessoa fisica que seja inscrita como empresário ou seia sócio
de outra empresa que receba tÍatiamento jurídic,o dfferenciado nos teÍmos da LC no 12312006,
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do art. 30 dequêla
norma:

6.7.4 De cuio titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra
empÍesa não beneficiada pela LC no '12312006, desde que a Íe@ita bruta global uttrapasse o
limite de que trata o inciso ll do art. 3o daquela norma alterada pela LC 15512016;

6.7.5 De cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins
lucralivos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limit€ de que trata o inciso ll do art. 30,

da LC no 12312006 alteÍada pela LC 155/20í6;

6.7.6 Empresa constituída sob a forma de cooperativa, salva as de consumo;

6.7.7 Empresa que participe do capital de outra pessoa jurídica:

6.7.8 Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de
caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa
de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalizaÉo ou de previdência
complementar;

6.7.9 Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembÍamento de
pessoa iuÍídica que tenha ocoÍrido em um dos 5 (cinco) anos-câlendário anteriores;

6.7.10 Corrsiituida sob a Ír-)r nra de souiedade por açÕes,

6.7.1í Cu.ios titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço,
Íelaçáo de pessoalidade, subordinação ou habitualidade.

6.8 O enquadramento do empresáÍio ou da sociedade simplês ou empresária como microempresa ou
empresa de pequeno porte, bem como o seu dêsmembramento não implicará alteraÉo, denúncia ou
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qualquer restriÉo em relação a @ntratos por elas anterlormente firmados (parágrafo 30 do art. 30, da
LC no 12312006).

7 . DO REGUIáMENTO OPERACIOÍ{AL DO CERTAUE

7.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio. que teÍá, em
especial, as seguintes atÍibuiçÕes:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoao,
responder as questÕes formuladas pelos fomecedores, relativas ao certame;
abrir as propostas de preços cadastradas no sistema;
analisar a aceitebilidade das pÍopostes;
desclassifi car propostes indicândo os motívos;
conduzir os procedimenlos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

) verificaÍ a habilitaÇão do proponente classmcado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessâo;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contrataÉo;
l) abrir processo edministrativo para apuÍaÉo de inegularidades visando à aplicaÉo de penalidades
pÍevistas na legislação.

7.2. Quanto às alíneas'c" e "d" do item anteíor, trata-se das propostas de preços inicaais ofertados
paÍa determinado item/lote, disponibilizada em campo do píóprio sistema, sem a "prévia" identificaçáo
da empresa licatante.

7.2.1. Tal proposta cadastrada no sistema, náo se confunde com a proposta de preços
devidamente preenchida e assinada que deve acompanhar os documentos de habilitaçáo.

8- DO CRAOASTRO t{O StSTEilA UCÍTAI{ET - UC|rAçÔES ELEÍRÔillcAS

8.1. As pessoas juridicas ou Írmas individuais interessadas deverão nomear aúavés do instrumento de
mandato, operadoÍ devidamente credenciado em qua§uer empresa associada ao LICITANET -
LICITAÇÔES ELETRÔNICAS, atribuindo poderes para formulaÍ lances de preços e praticaÍ todos os
demais atos e opêraçÕes no site: www.licitanet.com.br;
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8.2. A participaÉo do lacatante no pregáo eletrônico sê dará por meio de paÍticipação direta ou através
de empresas associadas ao LICITANET - LICITAçÔES ELETRÔNICAS, a qual deverá manifestar, por
meio de seu operador designado, em carmpo prôpÍio do sistema, pleno conhecimento, aceitaçâo e
atendimento às êxigências de habilitaÉo previstas no Edital.

8.3. O acesso do operador ao Pregão, para eÍeito de encaminhamenlo de proposta de preços e lances
sucessivos de preços ,untamente com toda documentaÉo exigida, em nome do licitante, somente se
dará mediante previa definiÉo de senha privativa,

8.4. A chave de identificaçáo e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitaçâo do credenciado ou por iniciativa da LICITANET -
LrcITAÇÔES ELETRÔN|CAS.

8.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, nâo cabendo à LICITANET - LICITAÇÔES
ELETRÔNICAS nem à adminastração municipal, e responsabilk ade por eventuais danos decorrentes
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

8.6. O credenciamento do fornecedor e de sêu representante lêgal iunto ao sistema eletrônico implica
na responsabilidade legal pelos atos praticâdos e na presunÉo de capacidade técnica para Íealizaçáo
das transaçÕes ineíentes ao pregão elelrônico-

9- DA PARTICIPAçÃO
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9.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as opêraçÕes no sistêma eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidâs pelo sistema ou da desconexão do seu repÍesentante.

9.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçÕes efetuadas em seu nome,
assume como Íirmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou poÍ seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgâo
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais
de acesso, ainda que poÍ terceircs.

9.4. Poderão paÍticipar deste Pregão os anteressados cujo ramo de atividade seja compatívêl com o
objeto desta licitaÉo e atendam todas as exigências que aqui constem.

9.4.1. É oossível a participacão de empÍesa em recuoeracáo iudicial, desde que amparada em
certidáo emitida pela instância judicial competente, que certiÍique que a interessada está apta
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.66ô/93.
(Acindâo 8.271120í1 2' Câmara do Tribunal de Contas da Uniáo).

9.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empÍesas de pequeno porte, paía
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no 1 l.488, de 2007 , para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEl, nos limitês
previstos da Lei Complementar no 123, de 2006 e do Decreto Municipal N" 039/2022.

9.6. Não poderá paÍticipaÍ empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes
tenham sído aplicadas, por força da Lei Federal No 8.666/93 e suas allerações posteÍioÍes.

9.6.1. Pessoas Juridicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que
este.iam impedidas de licitaÍ, ou contrataÍ coÍn a administÍação pública, ou com qualquer de seus
órgãos descentralizados, quais sejam:

a) CadastÍo Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS;
b) Cadastro lntegÍado de Condenações por llicitos Administrativos - CADICON;
c) Sistema de Cadastramento Unificado de Fomêcedores - SICAF;
d) Cadastro Nacional de CondenaçÕes Civeis por Ato de lmprobidade Administrativa do Conselho
Nacional de Justiça - CNJ;
e) Seiam declaradas inidôneas em qualquer esÍera de Govemo;
f) Reunidos sob forma de consórcio:
g) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgâo ou entidade
contratante ou responsável pela licitaÉo;
h) Autor do pro.,eto básico ou executivo, pessoa fisica ou iurídica isoladamente ou em consórcio sejam
responsáveis pela elaboração do proieto básico, ou executivo ou da qual o autor do proieto seia
dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto
ou contÍolador, responsáveis técnicos ou subcontratados:
i) De empresas cuios sócios ou diretores pertençam, simuhaneamente, a mais de uma firma licitante:
j) Que seia sociedade estrangeira náo autorizada a funcaonar no País;
k) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9o, seus incisos e
parágrafos, da Lei Federal no 8.666/93 e suas posteriores atualizaçóes;
l) Organizaçõês da Sociedade Civil de lntere-sse Público - OSCIP, atuando nessa condiÉo (Acórdáo no

7461201 4-TCU-Plenário).

9.7. Não poderá participar empresa que não explore Íamo de atividade compatível com o objeto desta
Licitaçáo.

9.8. Quando um dos sócios representantes ou responsável (eis) técnicos (as) da licitante paÍticipaÍ de
mais de uma emprêsa êspecializada no obielo dêsta Licitaçáo, somente uma delâs poderá participar do
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9.1. A participaÉo no Pregão, na forma eletÍônica, se dará por meio da digitaçâo da senha pessoal e
intransferÍvel do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio do sistema êletrônic-o, observada data e horário limite estabelecido.
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certame licitatóÍio. Caso não sêja feito a escolhe pelo sócio representante ou responsável técnico
ambas serão excluídas do certame.

9.9. É vedado ao servidor do órgão e/ou entidades da Administraçáo Pública Municipal de Chã Grande
- PE, Autarquias, EmpÍesas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público
Municipal, participar como licitante, direta ou índiÍetamente por si, por interposta pessoa, dos
procedimenlos desta LicitaÉo.

9.10. Qualquer dúvida em ÍelaÉo ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou
através de uma empresa associada ou pelos telefones: (34) 25í 26500 - opção 2, ou através da
LICITANET - LICITAÇOES ONLINE ou pelo e-mail fornecedor@licatanet.com.br

í0. DA APRESEI{TAçÃO DA PROPOSTA E D,OS DOCUEilTOS DE HABILITAÇÀO

10.1. Os licitentês êncaminharão, exclusivamentê por mêio do sistema, proposte dê precos
devidamêntê prêenchida e com a dêscricão do obieto ofertedo e com o preeo, iuntamênte com
os documontos de habilitâaão. até a data e o hoÉrio êstabelecidos para o fim do recebimênto

10.2. O envio da proposte, acompanhada dos documentos de habiliteção exigilos nesle Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

10.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentaçáo de
habilitaçáo, ainda que haia alguma ÍestriÉo de Íegulaíidade fiscal e tÍabalhista, nos tenr.los do aÍt. 43,

§ 1'da LC no 123, de 2006.

10.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as opeÍações no sislema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

10.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retiraÍ ou substituir a propostia e os
documêntos de habiliteçáo anteriormente insêridos no sistema.

10.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classiftcação entre as propostas
apresentadas, o que somente oconerá após a realizaÉo dos procedimentos de negociaÉo e
julgamento da propostâ.

10.7. Os documêntos que compÕem a proposta e a habilitaçáo do licitante melhor classiÍicado somente
serão disponibilizados para aveliação do pregoeiro e paÍa acesso público aÉs o encenamento do
envio de lances.

í1 - DO PREENCHITIENTO DA PROPOSTA

11.1. O licitante deveÍá enviar sua proposta mediante preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

1 1.í.1. lndicação do desconto em percentual incidente sobre o preço médio ao consumidor a ser
ofertado pelo proponente em conformidade com o Sistema de Levantamento de Preços da
Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, resumo semanal da cidade
de Mtória do Santo Antáo/PE, disponivel no link
https://preco.anp.qov.br/include/Resumo Semaealhdelêsp, onde serão incididos os valores
unitários de descontos apresentados com no máximo 2 (duas) casas decimaas, (dois dígitos após
a vírgula, ex.: 0,00%);
11.1.2. lndicaÉo do percêntual de descorúo unitário do atem;
'1 í .'1.3. Todas as especiÍicaçóes do obieto contidas na proposta vinculam a Contratada;
11.1.4. Nos valores propostos estaÍão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no Íomecimento dos bens;
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das prooostas. quando. enüio. encerrar-seá automaticamênE a etapa de envio desaa
documêntacão.
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12.1. A abertura da presente licilação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicâdos neste Edital.

12.2. O Prcgoeiío verificârá as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis
ou não apresentem as especificaçôes técnicas exigidas no Termo de Referência.

12.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

12.4. A nâo desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de âceitação.

12.5. O sistêma ordenará eutomaücemonto as propoatas classificedas, sendo que somente
estas paÉiciparão da faao dê lancês.

12.6. O sistema disponibilizará campo próprio para tíoca de mensagens entÍe o Pregoeiro e os
licitantes.

12.7.loiciada a etapa compettiva, os licitantês devêrão êncaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente inÍormados do seu recebimenlo e do valor consignado no
registro.

12.8. Só serão aceitos lances cujos descontos forem maiores ao último lance que tenha sido
anteriormente registrado no sistema.

12.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abenura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

12.10. O licitante somente poderá oÍereceÍ lance de valor inÍerior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

12.11. O inteÍvalo mínimo de diÍerença de percentual entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oÍerta nâo terá percentual
especificado, ficando a critério do licitante a sua livre escolha de percentual.

12.12. O modo de disputa utilizado será o "MODO OE DISPUTA ABERTO E FECHADO", nos termos
do art. 31, ll, e art. 33 do Decreto Fedeíal N' '10.024/2019.

'12.13. Será adotado para o envio de lances no pregáo eletrônicÕ o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresêntarão lances públicos e sucessivos, com lancê nnal e Íechado.

12.14. A elapa de lances da sessão pública lerá duraçáo inicial de '15 (quinze) minutos. Após esse
pÍazo, o sistema encaminhará aviso de fuchamento iminente dos lancês, após o que transcorreÍá o
periodo de tempo de até 10 (dez) minutos, aleâtoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepÉo de lances.

12.15. Encenado o prazo pÍevisto no item anterioÍ, o sistêma abrirá oportunidade para que o aulor da
oÍerta de valor mais baixo e os das ofertas com pÍeços alé 1Oo/o (dez por cento) supericr àquela
possam ofertar um lancê Íinâl e fechado êm até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
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11.'1.5. Os píeÇos ofertados, tanlo na proposta inicial, quanto na etapâ de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçáo,
sob alegação dê erro, omissão ou qualquer outío pretexto;
1 1 .1.6. O prazo de validade da proposta não será ínferior a 60 (sessentâ) dias. a contar da data
de sua apresentação.

í2 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROFO§TAS Ê FORÍíUIâçÃO DÊ
LAI{CES
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encerramento deste prazo.

12.15.'1. Não havendo pelo menos três ofeÍtas nas condiçóes definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances, na ordem de classiÍicação, até o máximo de três, oferecer um lance
finel e fêchado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o enc€namênto deste prazo.

12.16. Após o ténniíro dos prazos estabelecidos nos itens anteíiores, o sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

12.17. Nâo havendo lance Íinal e fechado classiÍicado na Íorma estabelecida nos itens anteriores,
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de
classiflcação, possam ofertar um lance Íinal e Íechado em alé cinco minutos, o qual será sigiloso ate o
encerramento deste prazo.

12.18. Podeá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apolo, iustiÍicadamente, admitir o reinicio da etapa
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lanc,e fechado alender às exigências de
habilitação.

12.19. Nâo serão aceitos dois ou mais lânces de mesmo peÍcentual. prevalecendo aquele que for
recebido e regisÍado em primeiro lugar.

12.20. Durante o tÍanscurso da sessão pública, os licitantes serão iníormados, em tempo real, do
percentual do maioÍ lance registrado, vedada a identificação do licitante.

12.21. No caso de desconexão com o Prêgoeiro, no decorrer dâ etapa competitiva do Prêgâo, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepÉo dos lances.

12.22. Quando a desconexáo do sistema eletrônico para o pÍegoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessâo pública será suspensa e Íeiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgaÉo.

12.24. Caso o licitante não apresente lances, concorÍerá com o percentual de sua proposta

12.25. Em relaÉo a itens não exclusivos para participaÉo de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez enceÍrada a elepa de lancês, será eÍetivada a verificâção automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificâftá em coluna própria as microempresas
e empresas de pequeno porte paÍticipantes, procedendo à comparaçáo com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o Íim de
aplicar-se o disposto nos erts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de
2015.

12.26. Nessas condiçôes, as propostas de microempresas e empress de pequeno porte que se
enconlrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serâo
consideradas empatadas com a primeira colocada.

12.27. A melhor classificada nos teÍmos do item anterioÍ terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaÉo automáticâ paÍa tanto.

12.28. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classiÍicada desisla ou nâo se
manifeste no prazo estabelecido, serão cúnvocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno poÍte que se encontrem naquele inteÍvalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classiÍicâÉo,
para o exêrcício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

MlíçlÀtrêIy'#FeÍÍorr.
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12.23. O Critério de juigamento adotado será o IIENOR PREçO POR ITEM obtido atraves rlo MAIOR
DESCONTO PERCENTUAL DO SISTEMA DE LEVANTA ENTO DE PREçOS DA ANP, conforme
definido neste Edital e seus anexos.
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12.29. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas micÍoempresas ê empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anleriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que pÍimeiro poderá apÍesentar melhoÍ oferta.

12.30. A ordem de aprêsentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificaÇáo, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

12.31. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o criterio de desempate será aquele
previsto no art. 3', § 2', da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessúamente, aos
bens produzidos:

12.3'1.1. No país;
'12.31 .2. PoÍ empresas brasileiras;
12.31.3. PoÍ empÍesas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
12.31.4. PoÍ empresas que @mprovem cumpÍimento de [eserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deÍiciência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

'12.32. Persistindo o empate, a proposta vencedo[a seíá sorteada pelo sistema eletrônico dentÍe as
propostas empatadas.

12.33. Encerrada a etapa de envio de lanc€s da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor percentual, para que
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçôes diferentes das previstas neste Edital.

12.34. A negociação será realizad,a por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

12.35. Após a fese de lances ê de nêgociação, ae o percsntual final dê cada item Íor igual ou
inferior a 50% do pêrcêntual médio, inicialmente ssümado, sêÉ solicitada a composição de
prâços, sob pena de dêsclassiftcação, caso o licitanb não apresento tais composiçõ€s dentro
de prazo etâbelecido dentro da própria sesúo eletrônica.

í2.35.1. A finalidade e o embasamento para a exigência do itsm anterioÍ, é a busca pela
garantia de uma oxêcução contrat al soguÍa pare a administração pública.

I

13.'1. Acerca do Decreto Municioal No 039/2022 (reoulamenta o tratamento favorecido. diferenciado e
simolificado oara as ME's. EPP s, MEl s, Aqricultores Familiares. Produtores Rurais e Socieciaçies

blicâs no âmbito da admin ública mun
beneÍiciados pelo mesmo. emoresas/licitantes de âmbito local e/ou reqional. conforme
comorovacão/declarâÇão apresenlada pelas mesmas. oue se enouadram nessa condicáo e reouerem
tal beneÍicio

13.2. De modo a alender os obretivos da promoção do desenvolvimenlc eccnôÍnico e sccial no ârnbitc
municapal e regional, a ampliaçáo da eficiência das politicas públicas e o incêntivo à inovaÉo
tecnológica, previstos no adigo 47 da Lei Complementar Federal N' 12312006, os beneficios referidos
nesta lei poderão prioÍizar a contratação com ME's e EPP's sediadas local ou regionalmente, podendo
pagar preço superior ao melhor preço válido, até o limite de 10% (dez por cento).

13.2.1. Aplica-se o disposto no item 13.2 nas situações em que as ofertas apresentadas pelas
ME's e EPP'S sediadas local ou regionâlmentê seiam iguais ou até 1Oo/o (dez por cento) superiores
ao menor preço ofertado.

13.3. Considera-se

uh1iftãffÉroc,,.io
PÍlioeiÍo

M?,trkutâ 34rt913
ot. 032.615.93+71

a) Âmbito local: limites geográficos do Município de Chã Grande - PE.
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13.3.1. A administração 'poderá" estabelecêÍ prioÍidade de contÍataçáo para as ME's e EPP'S,
sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, de
acordo com o aÍtigo 48, §3', da Lei complêmentar No 12312006;
13.3.2. Para efeito dos beneficios do Decreto Municipal N' 039/2022, a prioridade será para as
ME's e EPP's sediadas em Châ Grande - PE;
13.3.3. Não tendo ME ou EPP sediada no MunicÍpio de Chã Grande - PE, cuja proposta esteia no
limite de 10% (dez por cento) previsto no subitem anteíioí, a prioridade poderá ser dada para as
ME's e EPP's regionais e, em último caso, aquelas sediadas em Municípios situados no Estado de
Pernambuco, seguido pelos demais Estados da Federaçáo.

13.4. Será assegurado, como critério de desempate, prefurência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno poÍte.

13.4.1. Na modalidade Pregão, entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas
ME's e EPP'S sê.lam iguais ou até 5% superiores ao menor preço;
13.4.2. O disposto no item 13.4 somente se aplicará quando a melhor oferta válida náo houver
sido apresenteda por ME ou EPP,
13.4.3. A preÍeÉncia que trata o item 13.4 será concedida da seguinte forma:

| - Ocorrendo empate, a ME ou EPP melhor classiÍicada poderá apÍesentaí píoposta de preço
inferior àquela considerada vencedora do ceÍtame, situaçáo em que será adiudicado o objeto em
seu favor;
ll - Não ocorrendo à contratação da ME ou EPP, na forma do inciso l, serão convocadas as
remanescentes que porventura se enquadrem na situaÉo de empate, na ordem classificatória,
para o exercício do mesmo direito;
lll - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME's ou EPP'S que se enccntre
em situação de empate, será realizado sorteio entre elas (via sistema LICITANET) para que se
identmque aquela que primeiro poderá apresentar melhor oíerta;
lV - Nâo se aplicá o sorteio citado na alínea lll, quando. por sua natureza. o procedimento não
admitir o empate real, como aconle@ na fase de lance do pregão, em que os lances
equivalentes nâo sáo considerados iguais, sendo classmcados de acordo com a ordem de
apresentaÉo pelos licitanles:
V - Após o encerramento dos lances, a ME e EPP mêlhor classificada será convocada para
apresentar nova proposta em prazo eslabelecido pela comissão deste órgão, na própria sessão
eletrônica.

13.5. Para os Íins dispostos no Decreto Municipal No 039/2022, o enquadramento como

a) ME ou EPP se dará nos teÍmos do artigo 3', caput, incisos I e ll, e parágrafo 4' da Lei
Complementar No 12312006;

b) MEI se dará nos teÍmos do parágraÍo 1" do art§o 18-A da Lei Complementar No 123nOO6

13.6. Nas licitações para aquisiçóes de bens de natureza "divisível" (e quando o item possuir valor
estimado acima R$ 80.000,00), desde que não haia prejuizo para o conjunto ou complexo do objeto, o
Pregoeiro/Equipe de Apoio reservará cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a
contratação de ME e EPP.

13.6.1. Para o disposto no item 13.6, a prioridade concêdida pelo Decreto Munacipal N'039/2022
será aplicada apenas na COTA RESERVADA para contrataçáo exclusiva de ME's e EPP'S.

13.7. A empresa licitante é responsável por solicitar seu desenquadÍamento da condição de ME ou
EPP quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no artigo 3o da Lei
Complementar N' 12312006, no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e
contÍatar com a administraÉo pública, sem pÍeiuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente
usufruir indevidamente dos beneficios previstos no Decreto Municipal N' 039/2022.

u,[Í#frH#or.,"io
Pregoeiro

Matrículâ 3469 13
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13.8. Deverá ser exigida do licitante a ser beneficiado, a declaraÇâo, sob as penas da lei. de que
cumpre os requisitos legais para a qualiÍicação como ME. EPP ou MEl. estando apto a usuÍruir do
tratamento Íavorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da Lei Complementar N' 123/2006.

t4 - DA ACEITABILIDADE DA PROFOSTA VEI.ICEDORA

14.1. Encerrada a etapa de negociaÉo, o Pregoeiro examinará a pÍoposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao obieto e à compatibilidade do preço em relaÉo ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e
no § 90 do art. 26 do Decreto Federal No 10.02412019.

14.2. SeÉ desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço Íinal superior ao preço
máximo fixado (Acórdâo n" 1455120'18 TCU Plenário), ou que apresentar preço maniÍestamente
inexequível.

'14.3. Considera-se inexequível a proposta que apÍesente prêços globel ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zeÍo, incompativêis com os preços dos ansumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos enÉrgos, ainda que o ato convocatório da licitaÉo não tenha estabelecido limites
minimos, exceto quando se refurirem a materiais e instalaçÕes de propriedade do próprio licitante, para
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraÉo.

14.4. Oualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que fundamentam a suspeita.

'14.5. Na hipótese de necessidade de suspensâo da sessáo pública para a realizaçào de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

14.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,
no prazo de 24h (vinlê e quatro horas), sob pena de nâo aceíraçâo da proposta.

14.7. O prazo estabelecido poderá ser prorÍogado pelo Pregoearo por sollcitaçâo escrila e justiflcada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

14.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassiÍicado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na oÍdem de clâssificaçáo.

14.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendeÍá a sessão, inÍormando no "chaf a nova data ê
horário para a sua continuidade.

14.10. O Pregoeko poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contÍaproposta ao licitante que
apÍesentou o lance mais vântajoso, com o Íim de negocaar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condiçôes diversas das previstas neste Edital.

14.11. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociaÍ com o licitante para que seia obtido preço melhor.

14.12. A negociaçáo será rcalizada poÍ meio do sastema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

í4.13. Nos itens nâo exclusivos paÍa a paíticipaÉo de microempíesas e empÍesas de pequeno pode,
sempÍe que a proposta náo íor aceita, e antes de o Pregoeiro passaÍ à subsequente, haverá nova
veriÍicaÉo, pelo sistema, da evenlual oconência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n"
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecada, se Íor o caso.

14.'14. PaÍa os itens que foram divididos em cota reservada e cota principal, os valoÍes finais deverão
ser os mesmos, respectivamente.

Mln-í,#r!'ffikF"mi,a
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14.15. Encenada a análase quanto à aceitaÉo da proposta, o pÍegoeiro vêrificará a hãbilitação do
licitante, obseÍvado o disposto neste Edital.

15-DA HABILITAÇÃO

15.1 Como condaÉo prévia ao exame da documentaçáo de habilitaÉo do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condiçÕes de participaÉo, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participaÉo no
certame ou a futura contrataÉo, mediante a consutta aos seguintes cadastÍos:

15.1.1 Consutta Consolidada de Pessoa Juridica do TÍibunal de Contas da União
s://certidoes tcuh ov

'l 5.1 .2 A consulta aos câdastros seú Íealizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que pÍevê, dentre as sançóes
impostas ao responsável pela prática de alo de improbidade administrativa, a proibiçâo de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

15.1.2.'l Caso conste na Consulta de Situagáo do PrestadoÍ de Serviço a existência de
Oconências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciaÍá para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Rêlatóío de Oconências lmpedativas lndiretas.

15.'1.2.2 A tentativa de buíla seÍá verificada por nreio dos vínculos societários, linhas de
fomecimento similares, dentÍe outros.

15.1.2.3 O licilante será convocado para manifestação previamente à sua desclassiÍicação

'15.1.3 Constatada a existência de sanÉo, o Pregoeiro reputaÉ o licitanle inabilitado, por falta
de condição de participação.

15.1.4 No caso de inabilitaçáo, haveÍá nova vêrificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empale ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação dâ proposta subsequente.

15.2 A APRESET{TAçÃO DOS DOCUTENTOS DE HABILITAçÃO SERÁ EXCLUSIVATENTE POR
MEIO DO SISTEUA, COi{FORHE ART. 26, DO DECRETO NO í0.024, DE 20 DE SETEIIBRO OE
2019. (O NÂO ENCAmINHAHENTO DOS DOCUUENTOS DE HAB|L|TAçÃO POR itEto DO
SISTEUA ACARRETARÁ NA INABILTTAçÃO DA ETPRESA).

'15.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaÉo complemeniares, necessários à
confiÍmação daqueles exigidos neste Edital eiá apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formalo digiÍ,a|, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabililação-

15.4 Não serâo aceitos documentos de habilitaÉo com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

15.5 Se o licitante foÍ a matriz, todos os documentos deverão estaÍ em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os docurrrentos deveÍão estar erll nonre da filial, exceto aqueles rJocurnentos
que, pela própria nafureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

15.6 Ressalvado o disposto no item 8.4, os licitantes deverão encâminhar, nos termos deste Edital, a
documentaÇão rêlacionada nos itens a seguir, para Íins de habilitaÉo:

utí#J!,ldr&ronnan
PrêgociÍo

Mâdrulâ 346911

15.6.1 A Habilitâção JuÍídice será compÍovada mediante a apresentação

15.5.1 Seráo aceitos registÍos de CNPJ de licitante matÍiz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaçâo do
recolhirnento dessas contÍibui@s.
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a) Para Empresas lndividuais: Declaração de constituiÉo regislrada na Junta Comercial
acompanhada das respectivas altera@es, quando houver;

b) Para Sociedade Empreaária: Ato constituüvo, oú contrato social em vigoÍ, e deveÍá estaÍ
dêvidamente consolidado e acompanhado das posteÍiores alterações, se houver (Lei Federal no

1'1.127. de 28 de iunho de 2005):

c) Para Sociedade por Açõea (sociedade empresária do tipo S/A): ato constitutivo e alteÍaÇões
subsequentes, acompenhados de documentos de eleição dê sêus administradores, em exercício;

d) Para Sociedade Civil (sociedades simples): lnscÍiçáo do ato constituüvo e alteraçôes subsequentes
devidamente registrados no Registro Civil das Pessoas Juridicas, acompanhado de prova da diretoria
em exercicio:

e) Para Empre3a ou Sociêdede EstÍangeira em funcionamento no País: Decreto de autorização e
ato de registro e autorizaÉo para funcionarnenlo expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o êxigir-

f) Aprêsentar comprovante de registro de revendedor varejista expedido pela Agência Nacional do
Petróleo - ANP, conÍorme previsto no AÍt. 60, inciso l, da Resolução ANP no /t1r20í3.

g) Certificado do Corpo de Bombeiros competente, que contemple a habilitaÉo para a atividade de
Combustível Automotivo, em coníormiJade com a Legislaçáo aplicável;

h) Licença de OpeÍaçáo expedirJa pela Agência Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídrico -
CPRH.

i) Certídão Simpiificada, emiüda pela junta comercíal comii€tenlê, e/ou Comprovante de opção
polo Simples obüdo através do site da Secretâria da Rscêitâ Federal,

les.htm com data de GERÂh a rid
EXPEO O dos úlümos 30 (tÍinta) dias antsriores à data da realizâção da licitâção. (SE FOR O

15.6.2 A Rêgularidede Fiscal será @Ínprovada mediante a apresentaçâo dos seguintes
documentos:

c) CeÍtidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa, da Dívida Aüva da União e da Fazenda
Federal, atualizada, conÍorme o disposlo no Decreto n'8.30212014 e PoÍtaíia n" 358X2014ihiF;

d) Certidão Negatíva de Débitos (CÍ{D), expedida pelo INSS, atualizada, podendo ser apresentada
conjuntamente com a Certidão de que trata o subitem .15.6.2 alinea'c, do Edital, conforme estabelece
a Portaria RFB/PGFN n" 1751f2O14;

e) Certidão de Regularidade Fiscal ccm o Fundo Ce Garantia pcr Tempo de Serviço (CRF FGTS);

f) Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual;

g) Prova de inexistência de débitos inâdimplk os perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentaÉo de Certidâo Negativa de Débito6 Trabalhistas - CNDT, nos termos do titulo Vll-A, da
Consolidaçáo das Leis do Trabalho.

'15.6.2.1 As micÍoempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentaçáo exigila para eíeito de comprovaçáo de regularidade Íiscal e tÍabalhista,
mesmo que esta apresente alguma resúiçáo.Ml*f;{lnl#-orrrcira

PrctoÊtÍo
Matrkula 346913

a) Prova e inscÍição no CadastÍo Nacional de Pessoa Juridicâ - CNPJ;

b) Prova de Íegulâridade para coflr a Fazenda Municipal, comprovada através de Certidáo de
Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da licitante;

CPt {Jt Z.bl).rr'''+
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15.6.2.2 Havendo alguma restriçáo na compÍovação da regularidade fiscâ|, seÍá
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cuio termo inicial conesponderá ao momento
em quê o proponênte for declarado o vencedor do ceÍtame, prorrogáveis por igual periodo,
a criterio da AdministÍaÉo Pública, paÍa a regularização da documentaçáo, pagamento ou
parcêlamento do débito, e emissão de eventuais certidÕes negativas ou positivas com
efeito de cêrtÍláo negativa.

15.6.2.3 A não regularizaçáo da documentação, no prazo previslo no item 15.6.2.2,
implicaÍá decadência do direito à contrataçâo, sem prejuizo das sanções previstes no art.
70 da Lei No'10.520/02 sendo facultado ao Município de Chã Grande @nvocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contÍato, ou revogar a
licitação.

15.6.3 A Qualificação Econômico-Financeira seíá comprovada mediante a apresentaÉo dos
seguintes documentos:

a) Certidáo negativa de Íalência ou recuperaÉo judicial expedida pelo distribuidoÍ da sede do licitante,
INCLUSIVE, processos eletrônicos (PJ-e) de 1o e 2o grau; com data de expedição ou revalidação dos
últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realizaÉo da licitaçáo, pÍevista no subibm 2.3 doste
Edital, caso o documento não consigne prazo ce validade.

a.1) Nas comarcas onde não houver Processo Judicial Eletrônico (PJ-e), o licitante deverá
apresentar declaração comprobatória expedda peb distíbuidor da sede da pessoa jurídica, sob
pena de lnabilitação.

b) Balanço e demonstraçõês conÉbeb com os respectivos Termos de Abeíura e EncerÍamento.
autenticados e registrados (chancelado) na Junta Comercial do Estado da sede da Licitante referentes
ao úlümo exercício social, que demonstrem resultados superiores a 1 (um) para os indices de
Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG). (Acórdâo TCU n.' 121412013-
Plenário e lN SLTI n.o 0212008 e aheracões oosteriores):

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG= Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante
Fassivo Circulante

c) Será aceita também a apresentaÉo de balanços e domais dêmonstÍaçõ€s contábeis
intermediárias, referentes ao exercício em cuBo, na forma da Lei, devidamente assinados pelo
represêntantê legal e pelo Contador ro3ponsável, ê rogÉtrados êm Junta Comêrcial.

d) Empresa criada no exercicio em curso: fotocópias do Balanço de Abertura, devidamente registrado
ou autenticado (chancelado) na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante.

e) O balanço patrimonial e as demonstreçÕes contábeis deverão estar assinados por contador ou por
outro profissionel equivalente e pelo DiÍetor da emprese, devidamente registrado no Conselho Regional
de Contabilidade.

f) Os balanços emitidos via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - Sped Fiscal, serão aceitos
devidamente autentacados, mediantê recibo de entrega emitido pelo sped, conforme autoraza o art. 78 -
A, §1." e § 2.o do Decreto n.' 1.800/1996, alteÍado pelo Decíeto n,o 8.68312016.

g) Caso os indices citados na alinea "b" anterior demonstrem resuttados iguais ou inÍeriores a 1

(um), a licitante deverá comprovar patrimônio líquido dê 10% (dêz por cento) do valor êstimado
da contrataçâo, por meio da apresentação do balanço patÍimonial e demonstraçôes contábeis do
último exercicio social, apÍesentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou

ep
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balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3
(três) meses da data da apresentaÉo da proposta (Aórdão TCU no 12142013-Plenário e lN SLTI n.'
02/2008 e alteracÕes oosteriores).

h) A justificativa de se exigir a demonstração da qualificaçâo econômico-financeira das licitantes foi por
demais salutar, eis que, atendendo ao pinclpio da continuidade do serviço público, evitem-se
paralisações por deÍiciência de recursos monelátios. O objelivo é o de poder veÍificar a saúde
financeira da licitante, evitando a pariicipação de empresas que ap,esentem depenüncia econômica,
isto é, aquelas que não possam execuÍar os serviços às púprias expensas.

15.6.4 A QualiÍicação Técnica será comprovada mediante a apresentaçáo dos seguintes
documentos:

a) A Comprovação de aptidão para execução do serviço licitado deverá ser mediante atestado (s) ou
declaraçáo (ões), fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de Direito Público e/ou Privado, declarando
que a licitante executa ou fornêcêu o produto de acordo com cada item da presênte licitação em
pelo mênos 30% (tÍinta por cênto) das quantidades êsümadas na licitação, om forn€cimento de
combustívê|, para cada item que esüver participando, admitindo-se o somatório de
atêstados/declarações, pertinentes e compatíveis ao objeto desta licitâçáo, demonstrando experiência
paÍa o desempenho do objeto.

b) Forma de aprqeentação do(s) atestado(3) ou declaração(õee): O(s) atestado(s) ou
declaração(Ões) de capacidade técnica dêve(m) ser fomecidos poÍ pessoa jurídica de direito público ou
privado, com a identificação da empresa ou do óÍgão fomecedor, emitido sem rasuras, acréscimos ou
entrelinhas e assinados por quem tenha competência para expedi-los. O(s) atestado(s) deverá(ão) ser
datado(s) e aesinado(s) e deverá conter informaçÕes que permitam a identificaçáo coneta do
contratante e do fornecedor, tais como:

) Nome, CNPJ, endereço e telefone do emitenle do documento:
) Nome, CNPJ e endereço da empresa que Íomeceu ao emitente;
> ldêntificeÉo do signatário (nome, cargo ou funÉo que exerce iunto à emitente)

b.1) Os atestados referir-se-ão a contÍatos já concluÍdos ou já decorrido no mínimo um ano do
início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior.

b-2) Os atestados deverão referir-se a Íomecimentos prestiados no âmbito de sua atividade
econômica principal ou secundáda especificadas no contrato social vigentê.

1 5.ô.5 Apresêntação das seguintes Declaraçôes:

a) Declaração de que não utiliza, diÍeta ou indiretamonte, máo de obra de menoÍea conforme as
disposiçôes contidas no art.7, )(Xxlll da Constituição Federal de 1988, de acordo com o modelo do
ANEXO V deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante, com o
número da identidade do declarante.

b) Declaração de lnexigtência de Fato lmpediüyo nos termos do modelo constante do ANEXO Vll,
deste Edital, assinada poÍ sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante, com o número da
identidade do declarante.

c) Declaração expresaa, conforme modelo constante no ÁíYEXO X de que o sócio ou diretor náo
ocupa cargo ou funÉo de cheÍia, assessoramento ou função de confiança, no Municipio de Chã
Grande.

d) Declaração expressa, conforme modelo constante no ÁÂlElKO yl de pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitaÉo.

e) Declaração de Eleboreção lndependente do Proposta, de acordo com o modelo do ANEXO Vlll
deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante, com o número da
ident.dade do decrarante. MtffiilpÃ&leneiô
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0 Declaração de Opção para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, de acordo com o
modelo do Á,YEXO rX deste edital; devêÉ comprovar tal condição mêdiante Certidão Simplificada,
emitida pêla junta comercial compêtentê, ê/ou CompÍovante de opção pêlo Simplês obtido
através do site da Secrêtarie da Rêcêita Fedêral,
htto://www;recerta.Íazenda.oov.br/PessoaJundlca/srmoles/stmoles. htm com data da GERAçÃO ê
EXPEDIçAO dos últimos 30 (t inta) dias anêriores à data da rcalizaçâo da licitação, assinada por
sócao, dirigente, proprietário ou procurador da licitante, com o número da identidade do declarante. (SE
FOR O CASO).

15.7 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou publicaÉo
em órgão da imprensa oÍcial ou em cópias simples, desde que acompanhadas dos originais para
conferência pelo Pregoeiro.

15.7.1 O Pregoearo reseNa-sê o direito de solicitar o original de quahuêr documento, sempre
que tiver dúvide e julgar necessáÍio.

15.8 Não serão aceitos 'protocolos de enhega" ou "solir:itação de docurnento" erir substituição aos
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos, exceto aquebs previstos em legislação
específica.

15.9 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:

15.9.1 Em nome da lic anr.e, pÍeíeíencialmente, com núrnero do CNPJ e com enCereço
receplivo:

a) Se a licitante for a matÍiz todos os documentos deverão estaÍ em nome da matriz ou;
b) Se a licitante for a filial, todos os documeÍrtos deverão estar em norne da filial,
exceto aqueles documerÍos que pela pr@íia netureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.

15.10 Documentos apresentados com validade expirada acanetarão a inabilitaÉo do proponente

15.10.1Todas as certidões exQirJas deverâo estar denlro de seus prazos de validade, sob pena
de inabilitaÉo do licihnte. As certidÕes que não mencionarem o prazo de valadade serâo
consideradas válidas por 30 (tintal dias da data da emissão. salvo disposiÉo contrária em lei
ou em regulemento a respeÍto. No que se refere à comprovaÉo de inscÍiÉo no CNPJ, a sua
atualizaÉo compreenderá o prazo máximo de í80 (cento e oitenta) dias da data da emissão,
salvo disposiçâo contrária em lei ou em r€ulamento a respeito.

15.11 A empresâ ou sociedede estrangeira em funcionamento no país dêverá apÍesêntar também, o
decreto ou ato de registro de aúoüaÉo para funcionamento expedklo pelo órgão competente,
quando a atividade exigir.

15.12 Como condiçáo para reürada da nota de empenho, o licitante vencedor deverá manter as
mesmas condições de habilitaçâo.

í6 - DO ENGAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

16.1A proposta final da licitante declarada vencedora deveÍá seÍ encaminhada no prazo de alé A
(vinte ê quatro horas) ininterruptas, desprezando-se a contagem de horas aos sábados, domingos e
Íeriados (Nacional, do Estado de Pemambuco ou os oficialmente decretados pelo Município de Chá
Grande/PE), sendo contados da solicitaçáo do PÍegoeiro no sistema eletrônico e deverá:

16.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, d§itada, em uma via, sem eÍnendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última Íolha ser assinada e as demais rubricadas pela
licitante ou seu representante legal.

16.1.2. ConteÍ a indicação do banco, número da conta e agência da licitante vencedora, para fins

c'e

$atÊ
ÊÍsgg

§E 
ut

=

AV. Sõo José, n'l0l, Cenlro. Chô GÍonde-PE, CEP 55.ó36-000 | ÍeleÍone:81 3537-1lrto I CNPJ: 1'1.O49.80ô/(x)Ot -tO
E-moll ouvldoÍlo@chogronde.pe.gov.br I Slle www.chogÍonde.pe.gov.br



Uh. nA- 4/r}l't(
Chã Grande

16.2. A proposta final deveÍá seÍ documentada nos autos e seÍá levada em consideraÉo no decorrer
da execuÉo do contrato e aplicaÉo de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

16.2.1. Todas as especmcaçôes do obieto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculafir a Contratada.

16.3. Os pÍeços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valoÍ unitáÍio em algarismos e o
valor total em algarismos e por êxtenso (art. 50 da Lei no 8.666/93).

16.3.1 . Oconendo divergência entr.e os preços unitários e o preço total, prevalecerão os
primeiros, no caso de divergência entre os valorea numéricos e os valores exp!'esscs por
extenso, prevalecerão estes útlimos.

16.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada. rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condiçâo que induza o iulgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificeção.

16.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que nâo conesponda às especificaçôes ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitantê.

16 6 As propostas que contenham a descriÉo do objeto o valor e os documentos complementares
estaÍão disponíveis na rnternet, após a homologação.

17 - mS RECURSOS

í7.1 Declarado o vencêdor e decorridâ a fuse de ÍegularizaÇáo fiscal de microempresa, emprêsa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, será concedido o prazo de no minimo 15
(quinze) minutos, para que qualqueí licitante manifeste a intenÉo de recorrer, de Íorma motivada, isto
é, indicando contra qual(is) decisão(@s) pretende recorer e por quais motivos, em campo próprio do
sisteme.

17.2. Havendo quem se manifesle, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivaÉo da intenÉo de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

'17.2.1. Nêsse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas veriÍicará as
condições de adnrissibilidade do recurso.

17.2.2. A íatta de manifustaÉo motivada do licitante quanto à intençáo de reconer importará a
decadência desse direito.

17.2.3. Uma vez admitido o recurso, o reconente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razôes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licit3ntes, desde !ogo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarÍazões lamtÉm pelo sistema eletrônico, em
outros tÍês dias, que começâráo a @ntar do término do prazo do reconente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à deÍesa de seus interesses.

'17.3. O acolhimento do recurso invalida táo somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

17.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

17.5. A sessão pública podeÍá seÍ ÍeabeÍta

17.5.1. Nas hipótesês de provimento de recurso que leve à anulaÉo de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão púbiica,
situaçâo em que serão repelidos os atos anulados e os que dele dependam.
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í7.5.2. Quando houver eno na aceitaçáo do preço melhor classiÍicado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o Contrato ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos
do art. 43, §1o da LC no 123/2006. Nessas hipótêses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao enceÍrarnento da etapa de lances.

17.6. Todas as licitantes remanescêntes deverão ser @nvo@das para acompanhar a sessão
reaberta.

18.1. O obieto deste certame será adiudacado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese
em que a adiudicação caberá a autoridade competente para homologação.

'18.2. O objeto deste prêgão será adiudicado à licitanlê vencedora

18.3. A homologaçáo deste pregáo compete à autoridade superior.

19 - DA T PUGNAçÃO E DO PEDttX' DE ESCLAREC|i|EI{TO

19.2. A impugnaÉo poderá ser rcalizada por forma eletrônica, pelo e-mail
chaorandelicitacaofrnas@omail.com, ou poÍ petçâo dúEKla ou protocolada no segurnte endereço
Cêntro AdministÍativo - Avênide São José. Í01 . Centro, Chã GÍande - PE. CEP: 55.636400 -
Preqao ElêtÍónic o n". 017 i2O22

19.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser ênviados ao
Pregoeiro, ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamentê por mêio êlêtrônico via 

'ntêmet, 
no enderêço indicado no Edital.

19.6 O Pregoeiro respondeÉ aos pedidos de esclarecimenlos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
conlado da data de Íecsbimento do pedido, e poderá requisitar subsÍdios formais aos responsáveis
pela elâboraÉo do Edital e dos anexos.

20 . RECURSO

*,kl*oIIld#r.,.,.
P

,,

17.6.1. A convocaçáo se dará por Íneío do sistema eletrônico ("chat'), ou e-mail, ou, ainda de
acordo com a Íase do procedimento licitatório.

'l7.7. A convocaÉo Íeita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Sistema da
LICITANET Licitagões Eletrônicas, sendc Íesponsabilidade da licitante manler seus daCcs ccdastrars
devidamente atualizados

ís -DA AÍUUIIçÃO E lr(il(}-OGAçÃO

19.1 Atê 03 (três) dras úteis antes da data designada para a abertura da sessão públtca, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

i9.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiiiado pelos responsáveis pela eiaboraçâo deste Eciitai e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da
impugnação.

19.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaÉo do certame.

20.1. Declarado o vencedoÍ, qualqueÍ licitante poderá no pÍazo máximo de í5 (quinzo) minutos, na
sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestaÍ sua intenção
de recoÍrer, quando lhe será concedido o prazo de ate 03 (tÍês) dias útois para apresentar as razões
de recurso, Íicando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contranazões em igual prazo, que começaÉ a contar do término do prazo do reconente, sendo-lhes
assegurada vista imediata aos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
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20.2. A Íalla de manfestaÉo imediata e motivada do licitante quanto à intenÉo de reconer, nos
termos do subitem 20.1, importará na decadência desse direito, ficando o Pregoeiro aulorizado a
adjudicar o obieto ao licitante declerado vencedor.

20.3. A decisão do Pregoeiío deverá sêr motivada e submetida à apÍeciação da autoridade responsável
pela licitaÉo.

20.4. O acolhimento do recurso implica táo somente na invalidação daqueles atos que não sejam
passíveis de aproveitamento.

20.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo, confoÍme o aÍt. 109 § 2o da lei
8.666/93.

20.6. Decididos os recursos e constada à regulaÍidade dos atos praticados, a autoridade competente
adjudicará o obieto e homologará o procedimento licitatóío.

20.7. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como, os
que nâo forem registrados no Sistema.

20.8. Os autos do processo peÍmanêcerão à disposiÉc dos interessados, na Comissão Permanente
de Licitação, localizedâ no CENTRO ADMINISTRATIVO, situado na Avenida São José, no 101, Centro,
CEP 55.636-000, Chã Grande/PE. Fone: (81) 3537.1140 - Ramal 27.

21 .1. CabeÍá ao PregoeiÍo as atribuições dispostas no art. í 7. do Decreto Federal no 'lo.O24DO19

21 .2.1 . Adjudicar o objeto deste Pregão à Íicitante vencedora, se houver interposiçáo de recurso;

21.2.2. Homologar o resultado;

21.2.3. Promover a contrataçáo conespondente a este Pregão, em coniunto com os Gestores
Municipais;

21.2.4. Anular este Pregão por ilegalÍdade, de oÍicio ou por pÍovocagâo de qualqueÍ pessoa,
mediante ato escrito e fundamentado;

21.2.5. RevogaÍ este Pregão se ÍoÍ considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse
público, por motivo de fato suprveniente devidamente comprovado.

21.3. O Pregoeiro juntãmente com a Equipe de Apoio poderá relevâr simples falhas, omissÕes ou
inobservância de alguma exigência do Pregão, quando não interferirem ou influíÍem na habilitaÉo e
julgamento das propostas, e é vedada a inclusão posterior de documento ou informaÉo que deveÍia
constar originariamente na pÍoposta.

21.4 O Pregoeiro ou autoridade superior buscaráo subsidios em pareceres emitidos por técnicos ou
especialistas no assunto do objeto desta licitação.

22. DA ASSI]IATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

22.1. Homologada a licitaçáo pela AutoÍidade Competente, o Município de Chã Grande, respeitada a
ordem de classificaÉo e a quantidade de fomecedores a serem registrados, item por item, convocará
os lacitantes vencedores paÍa, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data do rêcebimento
da convocação, assinarem a Ata de Regisúo de Preços que, depois de cumpridos os Íequisitos de
publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condiçÕes estabelecidas, com validade de
12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura 

- .yAfd,X
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21 .2. A Autoridade Superior caberá:
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2?.1.1. Em náo comparecendo, tempestivamente, para a assinatura da Ata de Registro de
Preços, o licitanle convocado decairá do seu direito à Contratação, conÍorme preceitua o AÍt. 4',
incisos XXll e XXlll, da Lei n' 10.520/2002.

?2.1.2. O prazo para a assinatura da Ata dê Registro de Preços, de até 03 (tÍês) dias úteis
definido no r(em 22.1 anterior, poderá ser pronogado uma vez, desde que solicitado por escrito,
durante o prazo transcurso, e ocorÍa nrotivo justificado e aceito pela Adntinisfuação.

22.2. A Ata de Registro de Preços é um documento vinculativo, obrigacional, com característica de
compromisso para Íutura ContÍatação do Município de Chã Grande ou dos lnteressados, e destina-se
ao registro dos preços e a subsidiaÍ o acompanhamento desles- A Ata indicará o íornecedor, o órgão
contratante e as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas neste Edital, item a
item.

22.3. Com a assinatura da Ata de Registro de Preços, a empresa que teve seu preÇo registrado
assume o compromisso de atender. durante o prazo de vigência os pedidos realizados. observado os
quantitativos estimados.

?2.4. A conraleçáo com os fornêcêdores registrados será formalizada por inlermédio de Contratados
côm o MunicÍpio de Chã Grande e/ ou diretamente com os inleressados.

22.5. O licitante registrado fica obrigado a atender a todos os pedidos efeluados durante a vigência da
Ata de Registro de Preços, desde que não ultíapassem a estimativa de quantitativos de unidades a
serem pedidas, acÍescida 25% (vinte e cinco por cento).

22.6. Como condição para assinatuÍa da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor deverá
manter as mesmas condiçóes de habilitâçâo.

?2.7. Se o licitante vencedoÍ não apres€ntar situação ÍegulaÍ no ato da assinatuÍa da Ata de Registro
de Preços, ou recusar-se a assinar o referilo instrumento, injustificadamenle, seÍá convocado outro
licitante, observeda a ordem de classificeção, parâ assinar â rêferida Ata, ê, a$im sucessivamente,
sem prejulzo da aplicaÉo das sanções cabíveis.

23 . DO PAGAMEI{TO

23.1 Os pegamêntos seráo eíetuados mediante crédito em conta conente da contratada, por ordem
bancáÍia, em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento definítivo, quando mantidas as
mesmas condiçôes iniciais de habilitaçáo e caso não haia Íato impeditivo para o qual tenha concorrido
àcontratada.

23.1.1. Os pagamentos serâo realizados integralmente, em conespondência com os produtos
efetivamente entÍegues no mês anterior ao do pagamento.

23.1.2. A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Secretaria de Finanças
do Municipio de Chã Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n' 10't , Centro, Châ
Grande/PE, CEP: 55.636-000.

a) CêrtiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF. comprovando regularidade com o FGTS:
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União, e
INSS expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
c) Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho,
comprovando a inexistênciâ de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da
contratada.

uláffi-#,À4ltÍeneira
PreSoêiÍo

MetÍicula 346913
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23.3. O pagamento será Íealizado, após a apresentaÉo pela Contratada da nota fiscal devidamente
preenchida e indicaÉo do banco, agência e conla bancária da empresa que receberá o valor do
objeto.

23.4. Náo haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado

23.5. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatáriâ enquanto pendente de liquidaçáo qualquer
obrigaçâo. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualizaçáo monetária.

23.6. A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que

desaconselhê o pagamento, seÍá devolvida à contratada para corÍeçáo e nesse caso o prazo previsto
no subitem 23.'l *râ intenompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir

da respectiva rêgularizaÉo.

23.7. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão dirêito a qualquer
atualizaçáo.

23.8. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/falura com CNPJ/MF diverso do regislrado no
Contrato.

23.9. Não será concedido reaiustê ou coneÉo monetária ao valor do Contrato

23.9.1 Fica assegurado o reêquilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no aÍtigo 65, inciso ll, d da
Lei 8.666i93 mediante pÍovocâÉo da contratada, cuja pÍetensão deveíá estar suficie temente
comprovada através de documento (s).

23.10. Deverão estaÍ inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos
e quaisquer tributos, sejam eles sociais, tÍabalhistas, previdenoários, Íiscais, comerciais ou de qualquer
outra natureza resultantes da execução do contrato.

23.11. Atualização Monetária:

23.1'1.1 Ocorrendo atraso no pagamento, e desde gue para tenlo, a contÍatada não tenha
concorrido de alguma forma; haverá incidência de atualizaÉo monelária sobre o valor devido,
pela variaçáo acumulada do IPCA,/IBGE oconida entre a data final prevista para o pagamento e
a data de sua efetiva realizaÉo.

i
24.1 Considerando que o registro de preços é um mecanismo para formaçáo de banco de preços de
fornecedores, é desnecessária, por ocasião do edital, a indicação da respectiva dotaçáo orçamentária,
sendo exigível apenas quando da efetiva contrataÉo/e ou emissáo de empenho; conforme o arL 62
da Lei n' 8.666/93.

25 - DA RÊí|SÃO DE PREÇOS

25.'1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer atteraçóes, obedecidas às disposiçÕes contidas no
art. 65, da Lei n' 8,666/93.

25.1.1. O preço íegistrado para cada item podeÍá seÍ revisto em face de eventual reduçâo
daqueles praticados, ou de fato que eleyê o custo dos materiais registrados.
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24.2 As despesas demrrentes da ATA DE REGISTRO DE PREçOS ocorreráo pela fonte de recurso
do órgão(s) do sistema de registro de preços, a seÍ iníormada quando da lavratura do instrumento
contratual ou outÍo instrumento que o substÍtua, cuios elementos de despesas constarão nos
respectivos contratos e nota de empenho, obseÍvadas as condiçõ€s estabelecidas no processo
licitatório.
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25.2. Ouando o preço inicialmente Íegistrado para cada item, toma-se superior ao preço praticado no
mercado, o Município de Chã Grande convocará o licitante registrado visando à negociação para
reduçâo de preços e sua adequação àquele praticado pelo mercado.

25.2.'l. FrusÍada a negociaçâo, o fornecedor será liberado do mmpromisso assumido

25.2.2. Na hipótese do subitem anleÍior, o Municipio de Chá Grande convocará os demais
fornecedores, na ordem de classificação do Processo Licitatório para o item em questão, visando
igual oportunidade de negociação.

25.3. Quando o preço de mercado para determinado item torna-se supeíor aos preços registrados e, o
fornecedor regislrado, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o Município de Chã Grande poderá:

25.3.1 . Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicâÉo de penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e crmprovantes apresentados, desde que o requerimento
ocorÍa antes do pedido de fomecimento.

25.3.2. Convocer os demais Íomecedores classiÍicados para o item, visando igual oportunidade
de negociaÉo.

25.4 Nâo havendo êxito nas negociaçÕes, o Município de Chã Grande procedeÍá à revogação do ltem
em questáo, da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabiveis para obtenÉo da
contratação mais vantaiosa.

26.1 O licitante registrado terá seu registÍo cancelado quando

26.í.1 Descumprir as condi@s da Ata de Registro de Preços

26.1.2 Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem iustificativa aceitável.

26.1.3 Não aceitar reduzir o seu preÇo registrado, na hiÉtese de este se tomar superior
àqueles praticados no mercado-

26.'1.4 Tiver presente razões de interesse público

26.2 O cancelameÍrto de regisüo, nas hipóteses píevistas, e$egurados o confaditóÍio e a âmpla
defesa, seÉ formalizado por despacho da Aütorirade Comp€tentê do MunicÍpio de Châ GÍande.

26.3 O fornecedoÍ poderá solicitaÍ o cancêlamento do sêu ÍegbtÍo de preço, na ocorÍência de fato
supeNeniente que venha coínproínêter a pedeita exêcução contretual, decoÍÍeÍÍê de caso Íortuíto ou
de fcrça maior, dêvidamêntê comprovedo.

27.1 PodeÍá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgáo ou entidade da AdministraÉo
Pública Municipal que náo tenha participado do certame obieto deste Edital, mediante prévia consulta
ao Município de Chã Grande, desdê que devidamente comprovada à vantagêm.

27 .1.1 Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manrÍestar seu interesse
junto ao Município de Chã Grande, para que esta andique os possiveis fornecêdores e
Íespectivos preços a serem praücados, obedecida a ordem de classificação.1.1,o/tÍrix1.

MeÍiÍíix dê Alevêdo terÍeira
Pre8o€iÍo

Marricuia 346913
cPt 032.615.931'74

27 .1.2 Caberà aos fomecedores beneficiários da Ata de Registro
observadas as condiçõês nela estabelecidas, optar pela aceitaÉo

de
ou

Preços,
nâo do
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fornecimento aos interessados que ainda irâo aderir à Ata de Registro de Preços,
independentemente dos quantitativos registrados em ata, desde que este fomecimento
nâo prejudique as obrigaçôes anteriormente assumidas-

28.1 Compete aos licitantes rêgistÍados envidar todo o empenho e a dedicaÉo necessários ao fiel e
adequado cumprimento dos encalrgos que lhe são confiados, e ainda a:

28.1.2 ]-omaÍ todas as providências necessárias para o fiel cumpdmento das
disposiçÕes contidas no Termo de RefeÍência, do Edital e da Ata de Registro de
Preços.

28.1 .3 Entregar os pÍodutos no(s) prazo(s) máximo(s) delerminado(s) no termo de
Referência - Anexo l, deste Editel.

28.1.4 Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as
partes do ob.ieto deste Edital seus anexos, em que se verificarem vícios, deÍeitos, ou
incorreções Íesultantes dos produtos empregados.

28.1.5 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município
de Chã Grande, a usuários participantes ou a terceiros, em Íazâo de ação ou omissão
dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras
cominações contratuais ou legais a que estiver sureita.

28.'1.6 Náo efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para
outros, sejam fabrioantes, representantes, concessionárias, técnicos ou quaisquer
outros.

28.1 .7 Manter durante toda a execuÉo do obleto da presente licitação, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas es condiÇÕes de habilitação e
qualiÍicaçáo exigidas no Edital e seus Anexos.

28.1.8 lnformar ao Municipio de Chã Grande ou ao lnteressado, a oconência de Íatos
que possam interferiÍ direta ou indiretamente, na regularidade do Fornecimento.

29 - DAS CONDIçÕES OE ENTREGÂ E RECEBIMEilTO DO OBJETO

29.1 O licitante vencedor deverá entregar os combusliveis de acordo com as necessidades de
consumo da administração pública municipal, sendo de íorma paÍcelada diÍetamente no tânque do
veiculo, após solicitaÉo da Secretaria Municipal Requeíente.

29.1.1. Os veículos que compôem a frota prôpria do Municipio, deverão ser abastecidos nas
instalaçÕes da Íornecedora, mediante autorizaÉo Íormal (escÍita).

deferido
Ma rreirà

27.1.3 As aquisiçÕes ou contratações adicionais por outros órgãos/entidades não
poderão exceder, por órgão/entidade, a cinquenta por cenlo dos quantitativos
Íegiskados na Ata de Registro de Preços.

28.1.1 AssinaraAta de Registro de Preços.

1O 11 
^ 
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assinada pelo responsável da SecretaÍia solicitante, ou por alguém designado pelo mesmo.

29.1.3. Somente seÍão recebidos os combustíveis em prazo difêrente, caso haja necessidade por
parte da fomecedora, quando do requerimento de prazo diferenciado deverá haver as
iustificativas, as quais serão analasadas pela Secretaria Municipal requerente, podendo ou nâo ser
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29.2. Na ocasião do abastecimento, a fornecedora exp€dirá:

a) NúmeÍo da Ordem de Fomecimento/Abastecimento;
b) Data do abastecimento;
c) Dados do Veículo (placa e modelo);
d) ldentificação (nome completo, função/cargo e CPF) e assinatura do motorista
responsável e do gestor/Íiscal do contrato;
e) Leitura do odômetro no ato do abastecimento;
f) Relaçáo percentual entre etanol e gasolina, a fim de verificar a vantajosidade
econômica na deÍinição do combustívêl a ser abastecido;
g) Tipo e quantidade do combustível abastecido
h) PÍeço por litro do combustível aplicável ao abastecimento naquela data, em
conformidade com a pÍoposta vencedora dâ licitaçáo.

29.2.1. O documento expedido será anexado na segunda via da autorizaçáo e devolvida para o
respectivo motorista na ocasião do abastecimento:

29.2.2. A Empresa que fomecer diesel (S10) deverá dispoÍ de instalagâo apta a recepcionar
veículos com comprimento e altuÍa caraclerlsticos de câda espécie, podendo ainda estarem sendo
transportados em veículos prancha, aumentando ainda mais a altura do veículo;

29.2.3. A Empresa que fomecer gasolina e etanol, deveÍá dispor de instalação apta para
recepcionar veiculos com tamanho e altura caraclerísticos de cada espécie.

29.3. O(s) local(is) de abastecimentos deverá(ão) estar localizados nas dependências do território do
Município de Chã Grande, preferencialmente na sede do Município, devendo estar na época da
contratação, dêvidamente instalado e licênciado e apto pera recepcionar e realizar abastecimentos em
veículos próprios do Municipio.

29.4. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, o produto, que vier a ser recusado
sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitaÉo.

29.5. Em atendimenlo ao disposto nâ legislaçâo, a apresentação do produto deverá asseguÍar
informaçÕes claras, precisas, ostensivas em língua poÍtuguesa, sobre características, marca,
procedência, qualidade, quantldade, composiÉo, preço, origem e outros, devendo obedecer também
às regulamentações da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustiveis (ANP).

29.6. Correrão por conta da empÍesa vencedora todas as despesas relacionadas ao fornecimento,
inoluindo, ente outrâs que possaÍn existir, despesas oorn efirbalagenr, seguros, tlansporte, trit:utos e
encargos trabalhistas e previdenciáÍios.

29.7. A(s) meÍcadoria(s) fornecida(s) estarão suieitas à veÍificaÉo, pela unidade requisitante, da
compatibilidade com as êspeciÍicaçÕes deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade
qualidade.

29.8. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento,
nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fomecêdor deverá providenciar a
substituiÉo da(s) mercadorias(s), imediatamente, contados do recebimento de notificaÉo, sem ônus
paÍa o Município, e independentemente de eventual eplicaÇão des penelidades cebíveis.

29.9. lndependentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do produto obrigando-se
a repor aquele que apresentaí defeito ou íor enlregue em desacorcjo com o apresentado nã proposta.

29.10. Os produtos serão aceitos provisoriamente pelo motorista/operador com a assinatura no
comprovante de abastecimento, o recebimenlo definitivo será feito após a verificação da quantidade e
qualidade dos mesmos, bem coíno da manutenÉo das condições de habilitaçao por parte da

ulnÍRflddkr.,.i,.
Pragoeiro
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fornecedora
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29.11. A convocação do fomecedoÍ pelo órgâo competente será formalizada e conterá o endereço e o
prazo máximo em que deveÍáo comparecer para retirar o respectivo pedido.

29.'12. O Íornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não Íetirar o pedido
no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas no contrato, êstaÉ sujeito às sanções
previstas neste Edital.

29.'13. Quando compÍovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo Íornecedor a ser destinado
o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicaçâo de pênalidades.

30 - DAS PENALIDADES

30.1Com fundamento no Art. 7' da Lei Federal n.o 10.520f2002, ficaÍá impedado de licitar e contratar
com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem preluízo de multa de até
300/o (trinta por cento), do valor estimado para ARP e demais cominaçôes legeis, nos seguintes casos:

30.1 .1

30.1 .2
30.1 3
30.1 .4
30.'l.5
30.1.6
30.1.7
30.1.8
30.1.9

ApresentaÍ documentaÉo Íalsa;
Ensejar o retardamento da execuçáo do objeto;
Falhar na execuÉo do contrato;
Não assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estabelecido;
Comportar-se dê modo inidôneo,
Não mantiver a proposta;
Deixar de entregar documentação exigida no certame;
Cometer fraude Íiscal:
FizeÍ dêclaração falsa.

30.2 Pa.e condutas descritas nos subitens 30.1.1., 30.1.4, 30.1.5, 30.1.6, 30.1.7; 30.1.8 e 30.1.9, será
aplicada multa de no máximo 30% (trinta por cento) do valor do contÍato.

30.3 O retardamento da execuÉo previsto no subitem 30.1.2., estará configurado quando a
Contratada:

30.3.1 Deixar de inicial, seín causa justificãda, a execuÉo do contrato, após 07 (sete) dias,
contados da data constante na ordem de fomecimento:

30,3.2 Delxar de realizar, sem cause iustificada, as obrigações definidas no contrato por 03
(três) daas seguidos ou por '10 (dez) dias intercalados.

30.4. Será deduzido do valor da multa aplicáda em razâo de falha na execuçáo do contÍalo, Ce que
trata o subitem 30.1.3, o valor relativo às multias aplicadas em Íazâo do subitem 30.7.

30.5. A falha na execuÉo do contrato prevista no subitem 30.1.3. estará conÍigurada quando a
Contratada se enquadrar em pelo menos uma das situaçÕes previstas na tabela 3 do item 30.7. desta
cláusula, respeitada a graduaÉo de inírações conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20
(vinte) pontôs cumulativamente,

TABELA 1

Grau da lnfÍaÇão Pontos da lnfraÇão
2

2 3
3

5 I
6 10

4

ulnl*3.',MàÉÍ.u.,,'
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30.6. O comportamento previsto no subitem 30.5. estaÍá configurado quando a Contratada executaÍ
atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei no
8.666/1993.
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30.7. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a AdministraÉo aplicará multas conforme a
graduaÉo estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2

TABELA 3

PA

10

30.8 A sanção de muhâ poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de licitar
e contratar estabelecida no item 30.1 desta cláusula.

30.9 As infraçôes serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a Çontar da
aplicaçáo da pênalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo a aplicaçáo em dobro das
multas correspondentes, sem prejuízo da Íescisáo contratual, y /,"]'Y.ry'.X_

Mínntx de Arevedo temirà

Grau Correspondência

I 0,2olo sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da
obrigeÇáo.

2
0,4% sobre o valor da ordêm de fomecimento a que se reíere o descumprimento da
obrigação.

3
0,80/0 sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da
obrigaçâo.
1,6% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da
obrigaçáo.

5
3,2% sobre o valor da ordem de Íomecimento a que se reÍere o descumprimento da
obrigaeáo.

6
4,0olô sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da
obrigaÇão-

Item DescriÇão Grau lncidência

1

Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisório como por
caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposiçáo
complementar.

2 Por Ocorrência

2
Fornêcer informação pérÍida de fomecimento ou substituiÍ
matcrial licitado por outro de qualidade infcrior.

) Por OcoÍrência

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os fornecimentos conlratados.

r,
Por dia e por
tarefa desiqnada

Utilizar as dependêncies da Contratante para fins diversos do
obieto do contrato.

Por OcoÍrência

5
Recusar a execuÉo de Íomecimento determinado pela
Fiscalizacão, sem rnotivo iustificado.

5 Por Ocorrência

6
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause
dano fisico, lesão corporal ou consequências lelais.

6 Por Ocorrência

7
RetiraÍ das dependências do Contratante quaisquer
equipamentos ou matêriais de consumo previstos em contralo,
sem autorizaÇão prévia.

1
Por item e por
oconência

1
porPor item e

ocorrênciaI Mantêr a documentaÉo de habilitaçâo atualizada.

9
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FiscalizaÇâo.

1 Por Ocorrência

Cumprir determinaçâo da Fiscalizaçáo para contÍole de acesso
de seus funcionários.

1 Por Ocorrência

11
Cumprir determinaÉo Íormal ou instÍução complementar da
FiscalizaÇâo.

2 Por Ocorrência

12
Cumprir quaisquer dos itens do contÉto e seus anexos nâo
previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente
notiÍicada pela unidade fiscalizadora.

Por item e por
ocorÍência

13
Entregar a garantia contratuai eventuaimente exigicia nos termos
e prazos estipuledos.

1 Por dia

-.ffiffi
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30.11 A criterio da autoridade coíÍrpetente, o valor da mutta poderá ser dêscontado do pagamento a ser
efetuado ao contratado.

30.12 Após esgotados os meios de execuÉo direta da sançáo de multa indicados no item 30.11.
acima, o contratado será notificado para recolher a importÉincia devida no prazo de 15 (quinze) dias,
contados do recebimento da comunicaÉo oficial.

30.13 DecorÍido o prazo pÍevisto no item 30.14., o contratante encâminhará a multa para cobrança
judicial.

30.14 A AdministraÉo poderá, em situaçôes excepcionais devidamente motivâdas, efetuar â retenÉo
cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo.

3í - DTSPOSTçÔES GERATS

3'1.2 Qualquer modmcaÉo no pÍesente EDITAL será divulgada pela mesma forma que se divulgou o
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecado, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteraÉo não afetar a formulaçáo da Proposta.

31.3 Os proponentes são responsáveis pela irdelidade e legitimidade das inÍoÍmações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

31.4 Pa.la fins de aplicação das sançÕes administrativas previstas no Termo de Referência o lance é
considerado proposta.

3'!.5 As normas que disciplinam este Pregão Eleúônico seÉo sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse da AdministÍação, a
Íinalidade e a segurança da contratação.

31.6 O edital estará à disposição dos interessados na intemet, no endereço eletrônico
https:/^n ww.licitanet.com.br e htto:/ ransoarencia.chaqrande.oe br/aoD/De cha-orande/1/ou ad ro-dê-
avisoí186

31.7 Todas as reÍerências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública obseNaráo
obrigatoriamente o horário de BrasíÍia - OF. Desta tbrma, seráo registradas no sistema elelrônico e na
documentaÉo relativa ao cêrtame.

31.8 Aplicam-se a pÍesente licitação, subsidiariamente, a Lei n. 8.078, de 11 de novembro de'1990 -
Código de ProtêÇáo e Defesa do Consumidor, e dêmais normas legais pertinêntes.

3'1.9 Toda comunicação oficial oconeÍá no campo pÍópÍio do Sistema eletrônico
(Avisos/Esclarecimentos/lmpugna@s), por e-mail ou publicação nos Diários Oficiais,/Jornais de
Grande CarculaÉo, no6 termos da legislação.

31.10 Os recebimentos dos produtos serão provisórios até a verificação da sua conformidade com as
especificações do edital e da proposta.

31.11 SãopartesindissociáveísdesteEdital osseguintesanexosj 
Ulntflú[X]jãâÊ-r.rr"i,e

Píê8oeiÍo
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30.í0 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo AdministÍativo de AplicaÉo de
Penalidade - PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual no 42.19'll2O'15 e no
Decreto Estadual no 44.948f2017.

31.1 Esta Licitaçáo na modalidade de PÍegão Eletrônim poderá ser revogada por interesse do
Municipio de Chã Grande, em decorrência de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente
e suÍiciente para justiÍicar o ato ou anulada por vicio ou ilegalidade, a modo próprio ou por provocâÉo
de têrceiros, sem que as licitantes tenham dareito a qualquer indenizaçáo, obedecendo ao disposto no
art. 50 do Decreto no 10.02412019.

AV. Sôo José, n" l0l, CêntÍo, Chq Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-O0O I lelerone:81 3537-l l/rc | CNPJ: I l.(X9.EOó/00OI.m
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ANEXO I - Termo de Roferência;
ANEXO ll - Modelo da Proposta de Preços;
ANEXO lll - Relatório dê Veículos Próprios;
ANEXO lV - Modelo da Ata de Registro de Prêço;
ANEXO V - odelo de Declaração do Cumprimento do disposto no lnciso XXXII do ArL 7o da CF;
ANEXO Vl - Modelo de Declaração de Plêno Conhecirnento e Atendimento àe Exigênciae de
Habilitação;
ANEXO Vll - Modelo de Declaração de lnexistência dê Fato Supêrveniente lmpeditivo à
Habilitação;
ANEXO Vlll - ilodelo Declaração de Elaboração lndependenE de Proposta;
ANEXO lX - Modelo de Dêclereçáo de Enquadramento como Microemprcsa ou Empresa de
Pequeno PorG;
ANEXO X - Modelo de Declaração sócio ou dirêtor de que não ocupa cargo ou fungão de chefia,
asse3soramonto ou função de confiança, no Hunicípio de Chã Grande;
ANEXO Xl- inuta de Contrato.

Chã Grande - PE,27 de dezembÍo de 2022.

llrc,n\"iL à(. b6i,)JsúrutxD"' Mannix de A()vôdo Ferreira
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ANExo r - TERMo DE REFERÊNCIA

í. TNTRoDUçÂo E BASE LEGAL

1.1. A elaboraçáo deste Termo de Referência Íoi realizada de acordo com o estabelecido nos incisos I

e ll do artigo 8o e no inciso ll, do artigo 21, do DecÍeto no 3.555, de 08/0812000, publicado no DOU de
09/08/2000.

2. NECE§§IOAOES E OBJETiVOS

2.1. O Município de Chã Grande possui uma fÍota grande de veiculos e equipamentos que utilizam
combustíveis e necessita realizar abastecimentos para mântàlos em condiçÕes de uso e tráÍego, com
o máximo de eficiência e segurança. Necessita-se da contrataÉo para ser estendida a todos os
veículos de todas as categoías, bem mmo os equipamentos pertencentes à frota municipal,
independentes de especiÍicaÉo, detalhamento e transcriçáo neste Termo de Referência.

2.2. O Municipio não dispÕe de local apropriado e licenciado para armazenar combustiveis, dessa
forma a contratação objetiva atender as necêssidades operacionais dos serviços públicos (educaçáo,
rodoviário, obras e serviços urbanos, fomento agropecuário, esportes, cultura, administração em geral),
fornecidos à populaÉo, bem como dar condição paÍa que os servidores que utilizam os veículos e
equipamentos como meio (ferramenta) de trabalho.

2.3. A contÍataÉo do fornecimento aqui descrito justifica-se pela necessídade de se manter a Írota
oÍicial apta ao pronto atendimento das solicilações de deslocamento, serviço e/ou transporte.

2.4. Assam, considerando todos os espectos, há a necêssidade da contrataÉo descrita, sendo os
veículos e equipamentos íerramenlas indispensáveis para a execução das tarefas diárias dos órgãos
da administraçáo pública, estando dessa forma, justiÍicada o interesse público.

3. DO OBJETO

3.í. AOUISIÇÂO DE COMBUST|VEIS DESTINADOS AO ABASTECIMENTO DA
VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAçÃO PÚBLICA MUNICIPAL

FROTA DE

3. 1.1. As especificaçôes dos itens enconÍam-se descritas no item 7 deste Termo de Referência.

3.2. Com relação à exigência de que os locais de abastecimento deverão estar localizados no território
do Município de Chã Grande, preferencialmente na sede do Município, devendo estaÍ na época da
contrataÉo, devidamente instalado, licenciado e apto paÍa re@pcionar e realizar abastecimentos tem-
se a .iustificâtiva de que câso os pontos de abastecimento estivêrem numa distáncia maior - outros
municípios - o Município terá um gaslo excessivo de combustíveis paÍa poder abastecer seus veiculos.
Ainda, mantendo esse entendimento, os equipamentos (máquinas pesadas) que são transportadas em
veículos oneÍariam coín fretes, com visÍveis prejuizos ao erário. (Acórdão n' 52012015 - TCU - 2a

Câmara)

3.3. Da aplicaÉo da Lei Complementar no 12312006 e atualizações posteÍÍores

3.3.1. Justifica-se a não realizaçáo DE EXCLUSIVIDADE para Microempresa e/ou EmpÍesa de
Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar do item que foi estimado abaixo de R$
80.000,00 (Oitenta mil reais), poderá representar prejuizos âo conjunto ou complexo do objeto a
ser do

Embora que a exclusividade ou a resrva de cotas é amparada na Lei
Complementar no 12312006, conÍorme estabelece o artigo 48, temos ainda que a Lei visa

Uílloí dr nenalancÍrlo
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ampliar a participaçáo das empresas menores (ME/EPP) nas contrataçôes públicas. Essa
condição não deve ser elevada acima do interesse público. Nessa visão, é importante
analisar os princípios licitatódos da competitividade, da economicidade e da eficiência,
buscando a proposta maÍs vantajosa para a administraÉo.

3.3.1.2. Visto que o objeto se trata de combuslíveis, não seÍá possível aplicar a
exclusividade, pois, coníorrne subitenr 3.3.1.1 rleste Ternp de Referência, o ceítarné
poderá Íepresentar prejuizos ao erário, além da necessidade de repetiÉo de novos
certames para os itens fracassados. A obrigatoriedade na exclusividade é atenuada na
própria LC no 123/2006, mais precisamente no seu artigo 49, onde o dispositivo prevê a
possibilidade da não aplicação, ou seja, "não se aplica o tratamento diferenciado e
simplificado para as microemp[esas e empresas de pequeno porte quando não for
vantaioso para a administraÉo pública ou repÍesentar pre.,uízo ao coniunto ou complexo
do objeto a ser contratado".

3.3.1.3. Outro fator determinante do artigo 49 (exceções), o qual estabelece que para a
aplicaçáo da exclusividade e das cotas reservadas, deverá teí na delimitaÉo geográÍjca
pretendida no mÍnimo 3 (três) possiveis íornecedores compeütivos entre si, enquadrados
como microêmprêsa ê empÍesa de p€queno porte. capazes dê cumprir âs exigências
estabelecidas no instrumento convocatório, situaÉo esta, existente no território do
Município de Chã Grande.

3.3.2. Todas as empresas intêressadas, independentemente do seu enquadramento, poderâo
cotar os preços de todos os itens do objeto, sendo que será estendido às microempresas e/ou
empresas de pequeno poÍte a preferência na contrataçâo, conforme preconiza os artigos 44 e 45
da Lei Complementar no 1232006.

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA (EXECUçÃO) E PAGA TENTO

4.'1. A empresa licitante vencedora deverá entregar os combustiveis de acordo com as necessidades
de consumo da administraÉo pública municipal, sendo de forma parcelada diretamente no tanque do
veículo e/ou equipamento, após solicitaÉo da Secretaria Municipal Requerente.

4.'1.1 . Os veiculos/equipamentos que compôem a Írota própria do Município, deverão ser
abastecrdos nas instalações da Íomecedora, mediante autorização Íormal (escrita).

4.1.2. A auloÍizaÉo será emitida pelo Município de Chã GÍande, em duas vias, devidamente
assinada pelo responsável da secretaria so!icitante, ou por alguém designado pelo mesmo.

4.1.3. Somente serão recebidos os combustíveis em prazo diÍerente, caso haja necêssidade por
parte da fomecedora. quando do requerimento de prazo diferenciado deverá haver as
justificativas, as quais serão analisadas pela Secretaria Municipal requeíente, podendo ou não
ser deferido.

4.2. Na ocasiâo do abastecimento, a fomecedora expedirá:

a) Número da Ordem de Fomecimento/Abastecimenlo;
b) Data do abastecimento:
c) Dados do VeÍculo (placa e modelo);
d) ldentificaçáo (nome completo, função/cargo e CPF) e assinatura do motorista
rêsponsável e do gestor/fiscâl do contÍato;
e) Leitura do odômetro no ato do abastecimento;
0 RelaÉo percentual entre etanol e gasolina, a fim de verificar a vantajosidade
econômica na deÍinição do combustivel a ser abaslecido;
g) Tipo e quantidade do combustível abastecido
h) Preço por litro do combuslível aplicável ao abasteci
conformidade com a proposta vencedora da licitação.

naquela data, em

hoí d! PleEiâmêmo
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4.2.1. O documênto expedido será anexado na segunda via da autoÍizaçâo e devolvida para o
respectivo motorista/operador na ocasiáo do abastecimento:

4,2.2. A empresa que ÍorneceÍ diesel (Sí0) deverá dispor de instalaçáo aptia a recepcionar
velculos/equipamentos com comprimento e altura caracteristicos de cada espécie, podendo
ainda estarem sendo transpoÍtados em veÍculos prancha, aumentando ainda mais a altura do
equipamento/veiculo;

4.2.3. A empresa que fornecer gasolina, deverá dispor de instalaÉo apta para re@pcionar
veículos com tamanho e altura característicos de cada esÉcie.

a.3, O(a) local(ie) de abasGcÍmentos deveÉ(ão) êstar localizâdos nas dependências do
ilunicipio de Chã Grande, prEÍcrencialmente na sede do Hunicípio, dcvendo catar na época da
contÍatação, devidamente instalado e licenciado e apto para rccepcionar s realizar
abastecimentos êm vêículos/equipamentos próprios da Administração Hunicipal.

4.4. O licitante vencedoÍ ficaÍá obÍigado a trocar as suas expensas, o produto, que vier a seÍ recusado
sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitaÉo.

4.5. Em atendimento ao disposto na legislação, a apresentaÉo do produto deverá assegurar
informações claras, precisas, ostensivas em lingua portuguesa, sobre caracteÍísticas, marca,
procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, origem e outros, devendo obedeceÍ também
às regulamentaçÕes da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustiveis (ANP).

4.6. Correreo por conta do fomecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo,
entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguÍos, tÍanspoÍte, tÍibutos e encaÍgos
trabalhistas e previdenciários.

4.7. A(s) mercadoria(s) fomecida(s) estarão suieitas à verificaÉo, pela unidade requisitante, da
compatibilidade com as especificaçôes deste Termo de Referência, no que se refere à quantidade
qualidade.

4.8. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento, nos
termos das previsões deste Termo de ReÍerência, o fomecedor deverá providenciar a substituição
da(s) mercadorias(s), imediatamenle, contados do recebimento da notificaçáo, sem ônus para o
Município, e independentemente de eventual aplicaÉo das penalidades cabíveis.

4.9. lndependentemente da aceitaÉo, a adjudicatária garaniirá a qualidade do produto obrigando-se a
repor aquele que apresentar defeito ou ÍoÍ entregue em desacoÍdo com o apresentado nâ proposta.

4.10. Os produtos serão aceitos provisoíamente pelo motorista/operador com a assinatura no
comprovante de abastecimento, o recebimento definitivo será feito após a verificaçâo da quantidade e
qualidade dos mêsmos, bêm como da manutenÉo das condiçôes de habilitaçâo por parte da
Íornecedora.

4.í1. A convocação dos fomecedores pelo órgâo competente seÉ formalizada e conterá o endereço e
o prazo máximo em que deverão comparecêr para retirar o respectivo pedido.

4.12. O fornecedor convocado na forma do subitem anteraor que náo comparecer, não retirar o pedido
no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas no contrato, estará sujeito às sanções

ls no Edital

glo comprovada uma dessâs hipóteses, será indicado o próximo fomecedor a ser
d p€dido, sem prejuízo da ab€rtura de processo administrativo para aplicaÉo de

penalidades

4.14. Os pagamentos serào efetuados mediante cr&ito em conta coÍÍente da contÍatada, poÍ ordem
bancária, em até í5 (quinze) dias consecutivos, a contar do rêcebimento definitivo, quando mantidas as
mesmas condiçÕes iniciais de habilitação e caso nâo haia Íato impeditivo para o qual tenha concorÍido

n
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4.14.1 Os pagamentos seÍão realizados integÍalmente, em correspondência com os
combustíveis efetivamente entregues no mês anterior ao do pagarnento.

4.14.2 O pagamento da obrigação deverá ocorrer em prazo não superior a 30 (trinta) dias,
contados a padir da dâta final do período de adiÍIrplernento de cada palceia.

4-14.3 A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Secretaria de Finanças
do Município de Chã Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n' t01, Centro, Chã
Grander/PE, CEP: 55.636-000.

4.'16. Após a confurência das autorizaÉes de abastecimento da quinzena anterior, o Município
informaÍá as inconformidades, se for o caso, e solicitará a emissão da nota íiscal.

4.17. A fornecedora deverá apresentar a(s) nota(s) fiscal(is). de forma individuelizada dê câdâ
secretaria, após o aceite/confeíência por parte do Município, em até 02 (dois) dias para realização dos
procedimentos de pagamênto.

4.18. A nota Íiscal será atestada pelo responsável pelos abastecamentos de cada secretaria, após
conferência do quantitativo com as autoriza@es de abastecimento emitidas pêlo MunicÍpio.

4.19. O pagamento somente será autoÍizado depois de atestado o recebimento definitivo pelo gestor da
Secretaria, condicionado este à veriÍicâÉo da conformidade da Nota Fiscal em relaçáo ao combustível
eíetivamente entregue.

4.19. 1. A nota fiscal deverá ser obrigaloriamente acompanhada da comprovaÉo da regularidade
fiscal, mediante consulta nos sites oficiais.

4.20. Caso as consutüas de regularidade fiscal seiam desfavoráveis, seÍá concedido o prazo de 05
(cinco) dias úteis a fornecedora, prorÍogáveis por igual período a critério do Município, para a
regularização ou apresentaçâo de sua defesa.

4.20.1. Não haveMo regularização ou sendo a defesa considerada amprocedente e, persistindo a
irregularidade, o Município poderá adotar medidas necessárias à rescisão da contratação,
assegurando a Íornecedora ampla defesa.

4.20.2. Havendo a efetiva entrega dos combustíveis, os pagamentos serâo realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso a fornecedora nâo regularize a
sua situagâo perante a regularidade fiscal.

4.21. O Município dê Chá Grande podeÍá deCuzir dc montanle a pagar os valoÍes correspondentes a
multas ou indenizaçôes devidas pelo foÍnecedor.

4.?2. O pagamento efetuado não isentará o Íornecedor das responsabilidades decoÍrentes do
fornecimento.

5. CUSTOS COM III/IPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS

5.1. Os custos na execuçâo do obieto, bem como os custos coín impostos, taxas, fÍetes e demais
despesas serão de responsabilidade da(s) empresa(s) vencedora(s).

6. PRAZO DE CONTRATAçÃO

6.1. A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, contados da assinatura do co pode ser
prorrogado, devidamente justificado ê fundamentado, conformê Artigo 57 da Lêi I

chã

4.'15. A fornecêdora deverá apresentar, no primeiío dia util de cada quinzena, as autorizações de
abastecimento entregues peto Municipio quando dos ebastecimentos da quinzena anterior.
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7. RELAçÃo E vALoR uÁxrnrto Dos trENs

7.1. As quantidades foram Íixadas com base na média de abaslecimentos realizados nos últimos 03
(três) anos.

7.2. Os preços estimados por litro está de acordo com a tabela mensal de síntese de preços praticados
da Agência Nacronal do Petróleo, Gás Natural e Brocombustivers - ANP do mês de dezembro/2ozz,
preço médio ao consumidor, relativo à cidade de Vrtória do Santo Antáo/PE, obtida no site
httD:/ flww.anD.oov.brlDÍêco/orc/Resumo MenSa Municioio.asD , contorme segue:

7.3. Os valores (percentuais de desconto mínimo) dos itens apresentados nas propostas não poderão
ser inferiores a 0,50/6 (mêio por cento).

7.3.1. O valoÍ total estimado dos itens deste Termo de Referência totaliza a importância de R$
2.90.í69,80 (Dois milhões, novec€ntos ê quarenta mil, cento e seaaenta e nove reais e
oitenta cêntavos).

7.4. O critério de julgamento das propostas seÍá o de MaioÍ PeÍcentual Desconto ofertado

7.5. O desconto oÍertado será aplicado ao valor unitário do litÍo de cada tipo combustível, de acordo
com o preço málio vigente na ocasiâo do abastecimento, o qual é obtido semanalmentejunto à ANP, a
exemplo do valor disposto no item 7.2.

8. REQUISITOS ADiIINISTRATIVOS

8.1. Documêntação fiscal: As notas ficais devem ser emitidas em duas vias, contendo
OBRIGATORIA EI{TE o detalhamento das datas dos abasteciÍnentos, os dados dos veículos (placa,
modelo) e dos condutores (norne cornpleto, tungáoicargo e CPF), benl conro da quantidade de littos e
preços unitários dos combustíveis Íomecidos, NÂO serão aceitas notas fiscais gsnárice3, emitidas.

8.2. Os materiais devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as descrições
em edital, inclusive no quê diz respeito à apresentaçáo.

8.3. Os preços devêm estar descritos em documento fiscal especificados: unilário e preço tota! de
acordo com o especifcado no Edital, observando o percentual de desconto a ser aplicado sobre o
PreÇo Médio ao Consumidor do Municipio de Vitória de Santo Antiio/PE.

8.3.1. Para obtenção do valor do combustível em Reais (R$) será tomado o Preço conforme ttem 8.3
deste Termo de Referência, aplicado o percentual de desconto pÍoposto pela licitante.
Exemplo:

. Preço Médio da Síntese dos Preços Praticados ao Consumidor: RS 4,75;

. Percentual de Desconto Proposto: 57o,
o lndice Muttiplicador: (do percentual de 100% subkair o percentual de desconto ofertado. Ex
lOOok-So/o= lndice Muttiplicador = 9570).

. Preço Final: (Preço TabelaXlndice Multiplicador). Calculando: 4,75X95%=4,51

9. DOS REQUISITOS TÉCNICOS fu,n
txrtordc Ptaqrnrrm

02
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9.1. As empresas licitantes deveráo atender os requisitos como seguem

9.1.1. O licitante deverá compÍovar, poÍ meio de certificado expedido pela ANP, que possui
registro de revendedor varejista dos itens contados, junto Agência Nacional do Petróleo, Gás
Natural e Biocombustiveis -ANP.

9.1.2. O licitante vencedor deverá possuar, à época da contíatiaÉo, devidanpnte instalado e
licenciado, no tenitório do Município de Chã Grande, prefe[encialmente na sede do Município,
posto de abastecimento contendo todos os equipamentos, maquinários e instalaçÕes
necessárias ao abastecimento dos veiculos/equipamentos de propriedade do Município.

9.1.3. O licitante vencedor deverá possuir instalaçÕes aptas a recepcionar veículos e
equipamentos de acordo com o objeto o qual se propor a fomecer, capaz de supo*aÍ altuÍa e
comprimento dos veículos e equipamentos.

1 O. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

10. 1 . Os materiais devem ser enlregues nas quanüdades requeridas, obedecendo todas as descrições
êm êdilal, inclusive no que diz respeito à apresentação.

10.2. Os preços devem estar descÍitos em documento Íiscal espêcificedo: unitário e preço total de
acordo com o especificado no pregão.

11. DEMAIS REQUISITOS

11.1. As empresas licitantesrlencedoras de itens deverão atender os requisitos como seguem:

11.'1. í. Os produtos, quando for entÍegue, devem conter volume em litros-

11.2. As empÍesas licitantes vencedoras de itens deverão ainda atende[ os requisitos relativos à
qualidade, entre outros, como seguem:

11.2.1. Com referência a qualidade dos produtos, bem como aparência e demais exigências
sobre a questáo de segurança aplicar-se-á a legislaÉo vigente independentemente de
transcriÇão neste Termo de Referência;

11.2.2. Os matenais deverão se[ de boa qualidade e deverão ser comercializados conforme
normas dos órgãos normativos e Íiscalizadores, tais como: INMETRO, ABNT e ANP.

12. DA F|SCAL|ZAçÂO E OA GERÊNCn

12.1. Nos termos do Art. 67, da Lei n'8.666 de 1993, será designado a representante do Município de
Chã GÍande, o servidoÍ Josá Antônio de Lima Fílho, matrícula no 346920, Diretor de Abastecimento
de Transportes, atuará como GESTOR DO CONTRATO.

12.2. Na Íiscalizaçâo do contrato, o servidor Ednaldo BeÉoldo Campos, Matricula 001385, Diretor de
Planeiamento, atuará como FISCAL DO CONTRATO, para acompanhar e fiscalizar a entrega dos
produtos, anotando em registro próprio todas as oconências relacionadas à execução e determinaÉo,
tudo o que for necessário à regularizaÉo de falhas ou dêfêitos observados.

12.2. Compeliá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o Íomecamento conforme prescritos no
úontrato, inclusive com observância à qualidade, e veÍificando possiveis desacoÍdos com as
especificaçóes do edital.

{
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12.3. Fica reseNado à fiscalização, o direito ê a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular,
omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o fornecimento licitado,
desde que não âcarrete ônus para o Municipio ou modiÍicação na contratação.

12.4. As decisÕes que ultrapassarêm a competência do fiscal do Municipio, deverão seÍ solicitadas
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formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo
hábil para a adoção de medidas convenientes.

'12.5. O fornecedor deverá aceitaÍ, antecípadamente, todos os métodos de inspeÉo, veriÍicaçáo e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fomecer-lhe todos os dados, elementos,
explicaçÕes, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem iulgados
necessários ao cumprimento do obieto do contÍato.

12.6. A existência e a atuaÉo da fiscalizaçáo em nada Íestringem a Íesponsabilidade única, integral e
exclusiva do fomecedor, no que concerne ao obreto da respectiva contrataÉo, às implicaçôes
próximas e remotas perante o Municipio ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de
irregularidade deconentes da execuÉo contratual náo implica em conesponsabilidade do Municipio ou
de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ac
ressaÍcimento imediato dos prejuizos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

Nota: Os preços obedeceÍáo os preços médios ao consumidor apresentados na Tabela Sintese dos
Preços Praticados - Resumo Semanal do Municipio de Vitória de Santo Antão/PE, os quais sâo
regimentados e controlados pela ANP - AGÊNCIA NACIoNAL Do PETRÓLEo, GÁs NATURAL E
BIOCOMBUSTIVEIS.

Chã Grande - PE ,27 de dezembro de 2022

0

Di retor de Planejamento
Matrícula 001385

6r,ní,ár'-,
Bertoldo Cem@sE
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PREGÃo ELETRôNrco No o17 tzo22
REGISTRO DE PREçOS

PRocEsso lrcrrlrónro N. o26tzo2z

ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA DE PREçOS

Ao Município de Chã Grande
PÍocesso Licitatorio no. 02612022.
Ref.: Pregão Eletrônico n". 01712022

OBJETO: Registro de Prêços por item, consignedo em Ata, pelo prazo de 12 ldozel mosês, para
êvêntual e futura Aquisição de Combustíveb destinados ao abastecimento da Frota do Veiculos
e Equipamentos próprios da Administração Pública ilunicipal, conÍorme as especificaçÕes do
Anexo I - Termo de ReÍerência.

A Empresa inscrita no CNPJ (MF) sob no. estabelecida na vêm,
perante este PregoeiÍo, apresentar proposta de preços para a aquisiÉo do objeto da licitaÉo acima,
conforme descrição ebaixo:

Condições de Pagamento: Conforme edital
Validade da Proposta: 60 dias.

CumpÍe-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitaÉo, inteirando-nos dos
mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos reÍeridos documentos,
declaíamos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das
cláusulas da minuta do Cont[ato em anexo;

b) Que nos preços apresentados lá estâo contemplados todos os impostos e ou descontos
ou vantâgens, e despesas para a entrega dos combustíveis.

Obs.: O preenchimento do prêsente anexo acarretaÍá a conformidade da proposta da licitante com
todas as caracteristices do obieto e exigências constantes no edital (se acaso a empresa licitante
apresentar a proposta impressa através do sistema kit proposta fomecido pelo Município às
deciaraçÕes neste anexo terão validade independente de transcrição na mesma).

Local, de de 2022

Assinatura do representanle legal da empÍesa
(identmcaÉo/nome/C PF/carimbo/etc.
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PREGÃo ÉLETRôNtco No o1T tzo22
REGISTRO OE PREÇOS

PROCESSO L|C|TATOR|O No 026t2022

ANEXO il
nelaróRto oe veículos pnópnros

INFRAESTRUTURA
ITEM PLACA ESPÉCIE / TIPO MARCA / MODELO COITIBUSTiVEL MOTORISTAS

01 CAR / CAMINHÁO
FORO / CARGO

2429 DIESEL

FORD / CARGO
2429 L'IEÕÉ L

I ERINALDo DE
J nlueron renRerRl

03 PGHOSS5
UNO MILLE
ECONOMY

FIAT FLEX

o4 MAQOOOO
RETROESCAVADEIRA

416 E
CATERPILLAR DIESEL

IVANILTON
RODRIGUES DOS

SANTOS

05 MAQOOOO RETROESCAVADEIRA

06 MAO0000
RETROESCAVADEIRA

xT870BR-r
XCMG DIESEL S1O

JURANDIR
FERREIRA OA

SILVA

07 MAQOOOO
MOTONIVELADORA

't20 K
CATERPILLAR DIESEL

JOSEILDO DA SILVA
COSTA

MAQOOOO
MOTONIVELADORA

GR 1803 BRI SKD
XCMG DIESEL FRANCISCO DA

SILVA
CARREGADEIRA HL

74GgS
HYUNDAI DIESEL

EDNILSON ALVES
BRITO

oYN6416 CAR i CAMINHÃO

ADMINISTRA

EDUC

ANTONIO LEANDRO
DO NA§CIMENTO

MARCIANO LUIZ DE
LIRA

DIESEL

08

AGRICULTURA
ITEM PLACA ESPÉcIE / TIPo MARCA/ MODELo i CoMEUSTIVEL

0't PGN7I39
CAR / CAMINHAO

(PIPA)
\/1/\/ / 26.280 CRM 6

x4 DIESEL
MARCOS DA SILVA

BEZERRA

PGSO791
FORD / CARGO

26296X4 OIESEL
JoSÉ cÍcERo DA

SILVA

03 MAQOOOO
TRATOR AGRICOLA

6',125 4X4 JOHN DEERE ,í DIESEL

04 MAQOOOO
TRATOR AGRICOLA

6127 E
JOHN DEERE 2 DIESEL

05 MAQOOOO
TRATOR OE ESTEIRA

70 NEW HOLLAND

MAO0000 SOLIS 90 YANMAR DIESEL
MAVIAEL IVANILDO

DOS SANTOS

MOTORISTAS

02

GERALDO
SEBASTÉo DA

SILVA

06

ê

Ê

Ê
É
c
B
É
à

ITEM PLACÂ EsPÉcIE / TIPo MARCA / MODELO coMBUSTiVEL MOTORISÍAS
01 KGN7299 MOTOCICLETA HONOA / XRE3OO GASOLINA PLANTÃO

02 QYI3A22 MIS / CAMIONETA
JEEP/RENEGADE

1.8 AUT
ALCO / GASOL PLANTÃo

ITEM PLACA ESPÉCIE / TIPO MARCA / MOOELO COMBUSTiVEL MOTORISTAS

0'lI RED1H61 CAR / CAMINHO
I / FIAT DUCATO

CARGO 8
DIESEL JULIO CESAR OE

SENA BORGES
t
Ê

oz KrQ0171 PAS / ONIBUS
VOLKS/COMIL

SVELTO U
DIESEL

AURINO FIRMO DE
PAIVA

03
:

KFW8953 PAS / ONIBUS VWMPOLO TORINO U DIESEL JOSÉ RENILSON
PEREIRA SANTOS

04 KHN9O41 PAS / ONIBUS WV/MPOLO TORINO MALRIVAN COELHODIESEL

I

oYN6396

NEW HOLLAND

MAQOOOO

cAR / CAMINHÁo

DIESEL

AV. Sôo Jo3é, n'l0I. CênlÍo, Chà GÍonde-PE, CEP 55.ó3ô-mO I leleronê:81 3537-l t40 | CNP.,: I l.O4?.Eo,ó/qPl.?0
E-moll ouvldoíbechogÍonde.pê.gov.bÍ | Silê www.chogíonde.pe.gov.br
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JANIEL SILVA
RODRIGUES OE

SOUZA
JACONIAS SIT Nro

^

14

26

2A

JOSE FABIO
ALEXANDRE OA

SILVA

ANDERSON MANOEL
FAUSTINO DA SILVA

RAUL DO
NASCIMENTO

GOUVEIA

JOSINALDO
LERINALDO DA

SILVA

GVU DOS SANTOS SILVA

05 KHX6544 PAS / ONIBUS
vw15.190 EOD
ESCOLAR HD

DIESEL JOSÉ YVEKSON
BEZERRÂ DA SILVA

06 KtQ0041 PAS / ONIBUS
VOLKS/COMIL

SVELTO U
DIESEL

VALDEMIR JOSE DE
SANTANA

07 Kts5312 PAS / ONIBUS
N/ll,BENZMPOLO

TORINO GVU
DIESEL

JOSÉ MARIA
TRAJANO

08 MYY7344 PAS / ONIBUS
VOLKS/BUSSCAR

URBPLUSS U
DIESEL

ALBERES ROBERTO
DA SILVA

09 MZC4905 PAS / ONIBUS
VOLKSiBUSSCAR

URBPLUSS U
DIESEL

't0 oYN6948 PAS i ONIBUS
Vw/15.190 EOD E.HD

ORE I

DIESEL

11 oYQ31 18 PAS / ONIBUS
VW/,I5,190 EOD E.HD

ORE
DIESEL

JOSÉ SEVERINO OE
SANTANA JUNIOR

12

13

PAS / ONIBUS
IVECO/CITYCLASS

70c17 DIESEL

oYU4058 PAS / ONIBUS
VW15.190 EOD E.HD

ORE
DIESEL

LEANDRO DE
ARAUJO TEIXEIRA

PES3687 PAS / ONIBUS
vw'l5.190 EoD

E.S.ORE
DIESEL

WANDERSON LUIZ
DA SILVA

15 PES3857 PAS / ONIBUS
vw15.190 EOD
ESCOLAR HD

DIESEL
SERWLO BATISTA

RÂMALHO FILHO

í6

17

PFJ8376

PFM5O96

PAS / ONIBUS

PAS / ONIBUS

vw15.í90 EOD
E,S.ORE

DIESEL

IVECO/CITYCLASS
70c16 DIESEL

18 PFU8858 PAS / ONIBUS
VWí 5,190 EOD

E.S,ORE
DIESEL

JOSÉ WLK SILVA DE
FARIAS

19 PGF4947
PAS /

MICROONIBUS
MARCOPOLOA/OLARE

V8L EM
DIESEL

ANTÔNIo MANoEL
DA SILVA FILHO

20 PCF8858 PAS / ONiBUS VWNEOBUS MiNI ESC DIESEL

2't PCE7439 DIESEL
JoSÉ EVÂNIo

SANTOS DA SILVA

22 PCE7689 PAS / ONIBUS VW/NEOBUS MINI ESC DIESEL
JOSIAS LUIZ DA

SILVA

23 OYN6F9S PAS / ONIBUS DIESEL

24 OYN9D48 PAS / ONIBUS VW/NEOBUS MINI ESC DIESEL
LEANDRO NARCISO

RIBEIRO

25 QYO4t61 PAS / ONIBUS VWNEOBUS MINI ESC DIESEL
ADALBERTO

MARCOS SILVA DO
NASCIMENTO

QY04J21 PAS I ONIBUS
VWMPOI O SFN MIDI

E
DiESEL

27 OYN9EOS PAS / ONIBUS Vw/15.190 EOO E.HD
ORE

DIESEL
MARCOS

FRANCINALDO DE
SOUZA SANTOS

QYJ8J25 PAS / ONIBUS W//15.í90 EOO E.HO
ORE

29 QY04J81 PAS / ONIBUS
vv\,/í 5.190 EOD E.HD

ORE
DIESEL

GELSON SEBASTIÁO
GONÇALVES

I 30 PGKO64O PAS i ONIBUS
vw15.190 EOD
ESCOLAR HD

DIESEL
ADRYEL FELIPY

PEREIRA
I
,
I

31 PCE7529 PAS / ONIBUS \AV/NEOBUS MINI ESC DIESEL

QYU7A42 PAS / ONIBUS IVECO / BUS 1G,1gOE DIESEL
EWERSON

INOCENCIO ROCHA
LUCENA

E
â
T
{
Bf
à

JOS EDILSON DOS
SANTOS SILVA

AV. Sôo Jo3é, n'lol, CenlÍo, Chõ GÍondê-PE, CEP 55.ó3ó-q)O I leletone:81 3537-l l4O I CNPJ: I l.O4?.8Oó/0@1.90
E-moll ouüdorlo@chogÍondê.pê.gov.b I Slle rwvw.chogrondc.pe.gov.br
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PAS / ONIBUS VVV/NEOBUS MINI ESC

VWNEOBUS MINI ESC
EDNILSON HELENO

DIESEL

32
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33
MIS

/ CAMIONETA
JEEP/RENEGAOE 1 ,8

AUT
ALCO / GASOL PLANTÃo

34 QYI3A82
Mts

/ CAMIONETA
JEEP/RENEGADE 1 .8

AUT
ALCO / GASOL PLANTÃo

35 KL86959 MOTOCICLETA HONDA / XRE3OO GASOLINA PLANTÃO
36 KKR389O MOTOCICLETA HONDA / XRE3OO GASOLINA PLANTÃo
37 K 2851 MOTOCICLET,A HONDA / XRE3OO GASOLIN,A PLAI.]TÃ.o
38 KI7661 MOTOCICLETA HONDA / XRE3OO GASOLINA PLANTÃO

39 QYTlA2O PAS / ONIBUS IVECO / BUS ,1G,190E DIESEL
SIDNEY OA SILVA

LOPES

Chã Grande - PE , 27 de dezembrc de 2022

Campos
DiÍetor de Pla nejamento

Matrícula 001385

QYI3A42

AV. Scio Jo3é, n" l0l. CentÍo. Chô GÍondê-PE, CEP 55.63ó.000 I lelêlonê:81 3lt:17-l lr() | CNPJ: I1.049.806/mol -90
E-moll ouvldoÍlo6chogÍondê.pê.gov.bí | Slle www.chogronde.pe.gov.br
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PREGÂo ELETRôNrco No 017t2022
REGISTRO DE PREçOS

PRocEsso LrcrrATóRto No 026t2022

ANEXO IV

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N" XXX/2023

Aos _ (POR EXTENSO) dias do mês de _ de 2023. de um lado o
IllUNlCíPlO DE CHÃ GRANDE, pessoa iurídica de direito público intemo, com sede e Foro em
Pernambuco, localizado à Avenida São José, n" 101, Centro, Chã Grande-PE, inscrila no C.N.P.J./MF
sob o no 11.049.80610001-90, nestê ato repÍesentado pelo S€cletário de EducaÉo, Espofres, CultuÍa,
Turismo e Juventude, Sr. Joêl Gomes da Silva, brasileira, Divorciado, Professor e Farmacêutico,
nomeado por meio do Decreto No 036 de 01 de setembro de 2018, poÍtadoÍ da Carteira de ldentidade
no 5.322.402 SSP/PE, CPF n" 027.009.2 -12, E CONJUNTO com o SecÍetário de Govemo, Sr.
Sérgio Femandes dê Cervalho, brasileira, divorciado, comeÍciante, nomeedo por meio do Decreto No

036 de 01 de setembro de 20í8, portador da Carteira de ldentidade no 3.581.163 SSP/PE, CPF n"
649.468.864-00, no uso de suas atríbuiçóes tegais, neste ato denominado simplesmente ÔRGÃO
GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREçOS, realizado por meio do PREGAO ELETRONICO N"
01712022; A SECRETARIA DE EDUCAçÃO, ESPORTES, CULTURA, TURIStrO E JUVENTUDE DE
cHÃ GRANDE, pessoa iuridica de direilo público intemo, com sede e Foro da Comarca em
Pernambuco, localizada à Avenida Mnte de Dezembro, no 100, Dom Helder Câmara, Châ Grande - PE,
inscrita no C.N.P.J./MF sob o no 30.005.9801000í 46, neste ato representado pelo seu Gestor e
Secretário de Educação. Esportes. Cuttura. Turismo e Juventude Sr. Jo€l Gomss da Silva. Brasileira.
Divorciado, Professor e Farmacêúico, nomeado por meio da Portaria No 00512021 datada em
0410112021, portadoÍ da CaÍteira de ldentidede no 5.322.402 SSP/PE, CPF no 027.009.264-12, no uso
de suas atribuições legais, neste ato denominados simplesmente ÓRGÃO PARTICIPANTE DO
REGISTRO oE PREÇos, rêelizado por m€io do PREGÃO ELETRÔNICO W 017t2022, e de ourro
lado, a(s) EmpÍêse(s) adf udicatária(s) nos itens abaixo, Homdog ada efi I 12022,
doravente denominada FORNECEDOR, tem entre si, iusto e avençado a presente Ata que, quando
publicada, teÉ efeito de compromisso de fomecimênto, nos termos do Decreto Federal no 7.892 de
23.01.2013, que regulamentâ o art. 15 da Lei no 8.666/93, observada as condiçôes estiabelecidas no
ato convocatório e consoanle as Cláusulas que se seguem:

1 - DO(S) FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S): A partir desta data, Íca(m) registrado(s) neste
Município de Che Grande - PE, obseNada a ordêm de classmcaÉo, os descontos do(s)
Íornecedor(es) ÍegistÍado(s) a seguir Íelacionado(s), obieüvando o compíomisso de ÍoÍnecimento, nas
condições estabelecidas no ato convocatóío.

1.1 - Fornecedor - ltem

Emprcsa 

-, 

CNPJ No
êEP:

Fax L)
, com sede

Telefone ( )
representada por sêu (sua) s(a)

(nacionalidade, e estado cívil), residente e domiciliado(a) em
RG No _ (órgâo emissoô, CPFruF No

2.1 - O compromisso de entrega só estará caÍacterizado mediante Contrato, de@rrentê desta Ata de
Registro de Preços e Edital de PÍ€gão Eloffinico N" 01712022.

2.2 - O(s) fomecedor(es) registrado(s), denúo dos quantitativos estimados, Íica(m) obrigado(s) a
atendeÍ todos os pedidos efetuados duÍanle a validade desta Ata de Registro de Preços.

uah*fdElâiãàkr.,.i ,"

2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECI ENTO: O aiuste com o(s) Íomecedor(es) registrado(s) será
formalizado pelo Município de Chá Grande ou lnteressados mediante assinatura de Contrato.
observadas as disposiçÕes contidas no Edihl do Pregão Eletrônico No O1712022.

Av. SÕo Joré, n" lol, CenlÍo. Chô GÍonde-PE, CEP 55.ó3ó-0m I TelêÍono:81 35:,7-l lrl(} | CNPJ: I l.(X9.80ô/qrol-90
E-moll ouyldorlo@chogÍqnde,pc.gov.bÍ I sltê rvww.chogúonde.pê.gov.bÍ
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3 - DO CONTROLE DO DESCONTO REGISTRÂOO: O Município de Chã Grande adotará a prática de
todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.

3.1 - O desconto registrado e a indicaçáo dos respectivos Íornecedores detentores da Ata serão
divulgados no Diário Oficial dos Municipios do Estado de Pemambuco.

4 - DOS DESCONTOS; A qualquer tempo, conÍorme pÍevisto Art. 17 do Decreto no 7.892/2013, o
desconto registrado poderá ser revisto em decorrência do eventual aumento daqueles existentes no
mercado, cabendo ao Município de Chá Grande convocar os fornecedores registrados para negociar o
novo desconto.

4.1 - Caso o fornecedor registrado se recuse a aumentar os descontos registrados, o MunicÍpio de Chã
Grande poderá cancelaÍ o registÍo ou convocar todcs os fcmecedores registrados para oíerecerem
novas pÍopostas, gerando novo julgamento e adjudicaÉo para esse fim.

4.2 - Os descontos nâo seráo rea,ustados durante o período de validade da Ata de Registro de Preços,
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.

4.3 - O difeÍencial de desconto entre a proposta inicial do íomecedor detentor da Ata e a pesquisa de
meÍcado efetuada pelo Município de Chã Grande à época da licitação, bem como eventuais descontos
por ela concedidos serão sempre mantidos.

5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS: A pÍesente Ata teÍá validade de 12 (doze)
mesea, conlados a partir da data de sua assinatura.

6.1 - Por iniciativa da AdministÍação, quando

6.1.1 Náo cumprir as exigências do edital de licitaçáo do Pregáo Eletrônico no 017 2022 e as
condiçóes da pÍesente Ata de Rêgistro de Prêços;

6.1.2 Der causa à rescisâo administrativa decorÍente desta Ata de Registro de Preços;

6.1.3 Não mantiver as condiçôes de habilitação e compatibilidade;

6,1.4 Não aceitar a reduçâo do preço registrado, na hipótese prevista na legrslaÇão, face às
razões de interesse público, devidamente iustificados.

6.2 - Por iniciativa da própÍia FORNECEDORA, quando:

6.2.1 Mediante solicitação poÍ escrito, comprovar a impossibilidade de cumpÍimento das
exigências insertas neste Regisao de Preços, em função de fato superveniente, aceito pela
AdministraÉo, que comprovadamente venha a comprometer a execuÉo desta Ata;

6.2.2 O cancelamento do registío, assegurados o contÍaditório e a ampla deÍesa, deverá ser
Íormalizado nos autos do processo no 026f2022, com decisáo fundamentada dos Ordenadores
de Despesa deste Município.

7 - DA DIVULGAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS: A publicâçáo resumida desta Ata de
Registro de Preços na impÍensa oficial, que é condição andispensável para sua eficácia, será
prcvidenciada peto Órgão Gerenciadc!'até o quinto dla útit dc mês seguinte ao de sua asslnatura, para
ocorreÍ no prâzo de vinte dias daquela data.

8 - DO FORO: O Foro para dirimir questõês relativas ao presênte compromisso de prestaÉo dê
serviço será o Foro da Comarca de Chã Grande, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado
que seia.

uln{íRf,Il}idár.,.i,"
PÍeioêiro

Matrkutâ 34i913

AV. Sôo Jo3é, n'lOl, CenlÍo, Chõ Gíondê-PE, CEP 55.ó3ó.q)O lTêlêtone:8'l 3537-l l4O I CNPJ: I1.049.8(N/mOI -rO
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6 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O FORNECEOOR poderá teÍ seu registro cancelado:
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E, por estarem assim ,ustos e Contratados, assinam o pÍesente instrumento êm 03 (três) vias de igual
teor e forma, para todos os fins previslos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

Joêl Gomes da Silva
cPF/ F No 027.009.26+12

OÍdenador dê Dosposa
Secretário de Educação, Esportes, Cultura,

Turismo e Juventudê

Sérgio Fernandes dê Carvalho
cPF/itF No 649.468.8il-00

OrdênadoÍ dê Dêsposa
SecreÉrio de Governo

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOME:
CPF:

NOME:
CPF:

uahffi.tÍ,&#rf.o.i..
PÍe8oaiÍo

MalÍlcuh 3/t6913
ef.G32.615.93+74

AV. Sõo José, n'l0l. CentÍo, Chô GÍonde-PE, CEP 55.ô3ó.mO I lêlctone:81 &'37-r l4o I CNPJ: I I.o4t.ao6/üxrl -eo

E-moll ouvldorlo@chogronde.pc.gov.br I Stle www'chogÍondê'pê'9ov'bÍ
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MODELO DE DECLARAçÃO DO CUMPRTMENTO DO D|SPOSTO NO tNCtSO XXXil DO
ART. 7o. DA coNsflTurÇÃo reoenal puALtFtcAçAo TRABALHISTA) - ANExo v

Modalidade de Lic-itaÉo
PREGAO ELETRONICO

No 017t2022

..., inscrita no CNPJ no. .., por ínterméciio de seu

representantê legâl o(a) S(a) ... ........., portador(a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF-MF no ...., DECLARA, para Íins do disposto no

inciso V do aft. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de í993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de

outubro de í999, que não empÍega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e nâo emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Cidade-UF,_de de2022.

RAZÃO SOCIAL
CNPJ:

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E
ASSINATURA

M.H#"\T*,.)il#r.r.i."
pregociro

Maúula 346913
c?t. 032.61s.934,74

AV. Sõo Jo3é, no l0l, CenlÍo, Chõ Gíonde-PE, CEP 55.ó36.qD I leleÍonê:81 3537-llaO I CNPJ: I I.049.80ó/mol -t0
E-moll ouvldoílo@chogÍonda.pe.gov.bí | Sltc www.chogrondê.pc.gov.bÍ
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Chã Grande

MoDELo DE DEcLARAÇÃo oe pleno coNH_EctMENTo E ATENDTMENTo As
EXTGENCTAS DE HAB|L|TAÇAO - ANEXO Vt

Modalidadê de Licitacão
PREGAO ELETRONICO N. O17 i2022

A empresa , inscrita no CNPJ sob o n'
, poÍ int@r(a) 

-, 

portado(a)
da carteira de identidade n' , expedida pelo Declara sob as
penas da Lei, que temos pleno conhecimento e preenchemos todos os requisitos para
atendimento às exigências de Habilitação do Certame acima identificado, cientes das sanções
factíveis de serem aplicadas, conforme legislação pertinente

Cidade - UF, de de2022

RAZÃO SOCIAL
CNPJ:

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E
ASSINATURA

Ir,o,rrniX-'
Maônix de Árevêdo Feneirà

PreSociÍo
MâtÍkula 34t913

cPt. 032.615,934.74

AV. Sôo Jo!é, n' lOI, CentÍo, Chõ Gíonde-PE, CEP 55.ó3ó.0«)
E-moll ouvldorlo@chogronde.pe.gov,hn I

Têlelone: El 3537-1140 I CNPJ: I t.(X9.80ó/(x)Ol -90
Sllc www.chogronde.pe.gov.br
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Chã Grande

MoDELo DE DECLARAçÃo oe tHextsrÊN_cn oe FATo SUpERVENtENTE lMpEDtlvo
A HABILITAÇAO - ANEXO VII

Modeli_dâde de Licitação
PREGAO ELETRONICO

Na o17i2022

..... (nome da empresa), CNPJ no

....., (endereço completo) declara sob as penas da lei que até
a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitaçào na licitação
em referência e está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Cidade - UF, de de2022.

RAZÃO SOCIAL
CNPJ:

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E
ASSINATURA

u,I*i?#T[ítiffi,,'.i..
Píe8oeiro

Matricuh 346913
cPf G32.615.934'74

ÂV.5õo José, n" lol, CenfÍo, Chõ GÍonde-PE, CEP 55.ó3ó-0ü) | Ielelone:81 :!5i!7-l llo I CNPJ: 'l L049.806/mOI -90
E-moll ouvldoílo@chogÍonde.pê.goy.bÍ | Slte www.chogíonde.pe.goy,bÍ
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MoDELo DE DECLARAÇÃo DE ELABoRAçÃo INDEPENDENTE DE PRoPoSTA -
ANEXO VIII

Modalidade de Licitação
PREGAO ELETRONICO

No o17 t2022

, por intermedio de seu representantê legal o(a) Sr.(a)...,
portado(a) da Carteira de ldentidade no....... e do CPF no ......., doravante denominada
LICITANTE, para fins do disposto no subitem '15.6.5 alínea "e" do Edital, declara, sob as
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participaÍ do Pregão Eletrônico No O1712022, foi elaborada
de maneira independente pela LICITANTE, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante
potencial ou de fato do Pregão Eletrônico No 01712022, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada pâra participar do Pregão Eletrônico No

01712022 não Íoi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou
de fato do Pregão Eletrônico N'01712022, por qualquer meio ou por qualquêr pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico No 01712022 quanto a participar
ou nâo da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participaÍ do Pregão Eletrônico No
01712022 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido
com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico No 0t712022 antes
da adjudicaçáo do objeto da referida licitaÉo;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Prêgão Eletrônico No
0'1712022 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou
recebido de qualquer integrante do MUNICÍP|O DE CHÃ GRANDE - PE, antes da abertura
oficial das propostas; e

(0 que está plênamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

Cídade-UF,_de de 2022

RAZÃO SOCIAL
CNPJ:

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E
ASSINATURA . H/OIYír\DL

Manhix de Azevêdo terrÊirÀ
prefoeiro

Mírkutâ 3/[i913
cPf. 032.615.934-74

(nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ no

AV. Sõo Jo3é, no l0l, CenlÍo, Chõ GÍonde-PE, CEP 55.ó36-000 I lêletone:81 3537-l lrl() | CNPJ: I l.(X9.80ó/mOl -?0
E-moll ouvldoÍl@chogÍonde.pê,9ov.bú | Slte rvww.chogronde.pc.gov.br
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Chã Grande

MoDELo DE DECLARAÇÃo DÉ ENQUADRAÍÚENTo coMo MICRoETPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - ANEXO IX

N. O17t2022

(NOME DA EMPRESA) CNPJ no

(ENDEREÇO COMPLETO) declara, sob as penas da lei, que está

enquadradacomo-,nostermosdosincisos|elldoart.3oda
Lei Complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006, e náo tem nenhum dos impedimentos

do § 40 do mesmo aÍtígo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteÍiores.

OBSERVAçÃO: A falsidade desta declaraÉo caracteriza o crime previsto no artigo 299 do

Código Penal (crime de falsidade ideológíca), sem prejuízo das sanções previstas neste

Edital.

Cidade - UF, ......... de de2022

Diretor ou Representante Legal - RG no

Ito,rr.vLx-
Mannir dê Azevêdo terrêirÀ

Píego€iÍo
Matntula 346913

cPt. 032.615.93+74

Modali_dade de Licitação
PREGAO ELETRONICO

AV. Sôo Jo3é. n'l0l, CênlÍo, Chô Gíondê-PE, CEP 55.ó3ó-(xx) | Ielelonê:81 a$7-l lilo I CNPJ: 'l l.(X?.806/mol.9O
E-moil ouvldoílo@chogÍonde.pe.gov.bÍ | Slte www.chogronde.pê.9oy,bí
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Chã Grande

MoDELo DE DEcLARAÇÃo ExpREssA, DE euE o sócro ou DTREToR NÃo ocupe
cARGo ou ruxçÃo DE cHEFrA, AssEssoRAirENTo ou FUNÇÃo DE coNFtANÇA,

r.ro uur.ttcípto DE cHÃ cRANDE - ANExo x

Modâladâdê de Licitâcão
PREGAO ELETRONICO

N.417D022

CNPJ no sediado à

., declara, sob as penas da lei, que

nenhum dos seus proprietários /sócios / diretor / sócio-gerente ocupa caÍgo ou função de

chefia, assessoramento ou função de confiança no Município de Chã Grande - PE.

Cidade-UF,_de de 2022.

(Nome completo do declarante)

(No da Célula de ldentidade)

(Assinatura do declarante)

m,H*al*S#.,.,,.,."
PÍego€iro

MarÍkulâ 34ti913
cPf 032,61s.934-74

AV. SOo Jo3é, n" lol, CenlÍo. Cho GÍonde-PE, CEP 55.ô3ó-O0O llelcÍonê:El 3!t:17-I lrt(, I CNPJ: I l.(X9.EO6/(m1.90
E-moll ouvldodo@chogÍondê.pê.gov.bÍ | Snê www.chogíondê.pc.gov.bí
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PREGÃo ELETRôNtco N. oí712022

PRocEsso LrcrrATóRlo N" 026/2022

Ai{EXO X

MINUTA DE CONTRATO

CONTRÂTO N.o urí2023, QUE ENTRE
E

SI CELEBRAM
A EMPRESA
F,,YS QUE SEPÁRÁ OS

ESPECIFICA.

Aos 

- 

dias do mês de 

- 

rie 2023, cie um iado o MUNIC|PIO DE CHÃ GRANDE com serie e íoto em
Pernambuco, localizado à Avenida Sáo José, no 101, C€ntro, Chã Grande - PE, inscÍita no C.N.P.J./MF sob o no

1í .049.806/0001-90, ne§e ato representado pelo SecÍetáno de EducâÉo, ÊspoÍtes, Cultura, Tudsmo e
Juventude. Sr. Joêl Gomes da SiÍva, bÍasileira, divorciado, Probssor e Farmaéuüco, nomeado por meio do
Decreto No 036 de 01 de setembÍo de 2018, poÍtador da Cartêira de ldenúdade no 5322.402 SSP/PE, CPF n"
027.009.2U-12. EU COI{JUNTO com o SecretáÍio de Govemo, SÍ. SéÍgio Fêmandês de CaÍvalho, brâsileira,
divorciado, comerciante, nomeado por meio do Decreto No 03ô de 01 de se(embro dê 2018, portador da Carteira
de ldenridacie no 3.5E1.163 SSPIPE, CPF no 649.468.864-00: a SECRETARIA DE EDUCAçÃO, ESPORTES,
CULTURA, TURIS O E JUVENTUDE DE CHÂ GRANDE com sêde e foro em Pemambuco, localizada à Avenida
Vinte de Dezembro, no 100, Dom Helder Câmara, Chã Grande - PE, inscrita no C.N.P.J./MF sob o no

30.005.9801000'l {6. neste ato repÍesêntado pelo seu Gestor e Secretário de EducaÉo, Esportês, Cultura.
Turismo e Juventude Sr. Joêl Gomês da Silva, BEsileira, Divorciado, Proíessor e Farmacêutico, nomeado poÍ
meio da PoÍtaÍiã N' 005/2021 daleda em Urc1n021, portador da CaÍteira de ldentidade no 5.322.402 SSP/PE,
CPF no 027.009.26+12, no uso da atribuição que lhe conÍere o ORlGltlAL, neste ato denominado simplesmente
COI{TRÂTANTE, e a empresa inscÍita no CNPJ sob o n"

. estabelecida à neíe ato íepresêntada por
seu/sua representante legal, Sr./SÊ- _, portador(ã) da certêira de identidade n'

ex@ida pêla 

- 

CPF n' doravante denominada
CONTRÂTADA, pactuam o presente Contrato, cuja celebraÉo é deconente do Processo Licitatóno tf 02612022

- PÍegào Eleúônico No 01712022 - Ala de Registro de PÍêços n"_r2023 - doravante denominado PROCESSO
e que se regerá pela Lei FedeÍal n'8.666 de 21 de junho de 1993, e modificaÉes subsequentes; pelos termos da
proposta vencedora, parte inlegÍante deste contrato; pelo estabelêcido no Edital e seus anexos, pelos preceitos de
direito público, aplicando-sslhes supláivamente, os píinciFrios dâ Teoria Geral dos Contratos ê as disposições de
direito privado; atendidas as cláusulas, e condiçõês que se enunciam a seguir:

CúUSULA PRImEIRA - DO OBJETO - AquisiÉo de Combusúveis destinados ao abastecimento da Frotâ dê
Veiculos ê EquipamerÍos própÍios da AdminídÍâção Públicâ Municipal, confurme esp€cificaçõês e demais
exigências previstas no êdilal e seus anexos, como se aqui estivessem tÍânscritos.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os produtos deverão atender ÍigoÍosaÍnente eÍgências e ser entregues em êstrita
obediência ao presente Contrato, devendo ser observadas int€ral e rigorosamente as necessidades da
CONTFÁTANTE, assim como ao que dispóe o Edital Pregão Eletrônico No 0'1712022 e seus anexos, bem como a
pÍoposla de pÍêÇos apresentâda pela CONTRATADA.

cúusuLA SEGUNDA - DO PRECO - O CONTRATANTE pagaÍá à CONTRATADA o valor do litÍo poÍ item,
multiplicado pela quantidade solicitada e deduzido o percentual de desconlo: peíazendo o total de R$ _
(POR ÉXTENSO).

PARÁGRAFO PRIUEIRO - Durante o período de vigência dã ata seÍáo praticados os descontos sobre o preço
médio ao consum'íJoÍ divulgado pêlo Si§êmâ de Levantamento dê Preços da Agência Nacional do Pêtróleo, Gás
Natural e Biocombustlveis - ANP, resumo semanal ne cidadê de Vrtória do Santo Antilo/PE, nos seguintes
p€Ícentuais:

Gasolina comum -...% (......por cênto), calculado sobre o pÍeço médio ao consumidor diwlgado pelo Sistema de
Levantamento de Preços da Agência Nacional do Peüóleo, Gás Naiiral e BiocrmbuíÍveis - ANP, rêsumo
somanal na cidade dê Vrlória do Santo AntãdPE, conespondente à RS ...... ( . . . . . . . . . . . . . . . - . . ) , o lilÍo, na data dâ
assinatuÍa do pÍeseÍÍe coírtrato.

Óleo Oiesel S10 - .....% (...... por cento), calculado sobre o preço médio ao consumidor divulgedo pêlo Sistema de
Levenlâmento de Preços da Agência Nacional do PetÍóleo, Gás NatuÍal e Biocombustíveis - ANP, Íesumo
semanal na cidade de Vitôria do Santo Antllo/PE, conespondente à RS .......... . ( . . . . . . . . . . . . . . . . . . ) o litro, na data da
assinatura do pres€nte contralo.

e'g

*tetã
FÍ§Éã
§E se
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AV. Soo Jo!é, n'l0l, CênlÍo, Chõ GÍonde-PE, CE? 55.ó3ó.q)O I lelelone:81 It37-l l4O I CNPJ: I l.().9.80ó/O0Ol -90
E-moll ouvldoílo@chogronde.pe.gov.br I Slle www.chogíonde.pe.9ov.br
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços dos combustívêis, conforme a proposta aprêsentada pela CONTRATADA,
será calculado considêrando o preço médao ao consumidor do litro do referido combustível divulgâdo pelo Sistema
de Levantamento de PÍeços da Agência Nacional do Petrôleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, resumo
semanal na cidade de Mtória do Santo Antão/PE, sobre o qual seÍá deduzido o valor conespondente ao percentual
do desconto descrito no parágrafo anterior e oÍêrecido p€la CONTRÁTADA.

PARÁGRÂFO TERCEIRO - O valor do litro dos combustíveis seíá apurado p€lo Fiscâl do Contfalo. mêdiante
pesquisa realizada no site da ANP - Agência Nacional do Peúóleo vigente na data de emissáo quinzenal da nota
Íiscal.

cúusuLÂ TERCEIRA - DO PAGAIIENTO - Os pagamentos serào efetuados mediantê crálito em conta
corrente da contratada, poÍ ordem bancária, em até í5 (quinze) dias conseculivos, a contaÍ do rêczbimento
definitivo, quando manlidas as mesmes condiçôes iniciais de habilitaÉo e caso não ha.ia fato impeditivo para o
quel tenhâ conconido àcontralede.

a) Os pagamentos serão realizados integÍalmente, em conespondência com os combustÍveis
efetivamente entregues no mês anterior ao do pagamento.

b) O pagaÍnento de obrigaÉo dêverá oconeÍ em prãzo náo superior a 30 (trinta) dias, conledos a
paÍtir da data final do perÍodo de adimplemento de cada parcêla.

c) A nota fiscal deüdamente atestade deverá ser apresentada na Secretaria de Finanças do
Município de Chá Grande/PE, Localizada na Avenide Sáo José, n" 101, Cêntro, Chã Grande/PE, CEP:
55.63M00.

PARÁGRAFO PRI EIRO - A fomecedora deverá apresentar, no pÍimeiÍo dia util de cada quinzena, as
autorizaçóes de abastecimento entregues pelo Município quando dos abastecimenlos da quinzena anterior.

PARÁGRÂFO SEGUNDO - Após a coníerência das autorÊaç6es de abastecimento da quinzena anterior, o
Município informaÍá as inconfoímidades, se foí o caso, e solicitaÍá a emissão da nota fiscal.

PARÁGR FO TERCEIRO - A fomec€dora deverá apres€ntar a(s) nota(s) Íiscal(is), em duas vias, contendo
OBRIGATORIA EI{TE o detalhamento das datas dos abastecimentos, os dados dos veiculos (placa, modelo) e
dos condutores (nome completo, função/cargo e CPF), bem como da quantidade de litros e preços unitários dos
combustíveis Íomecidos, NAO seráo aceitas nota3 fiscâis genéÍicâs, emitidas.

PARÁGRAFO QUARTO - A nota fiscal seÉ atestada pelo Íesponsável pelos abâstecimentos de cada secretaria,
âpós confêrêncie do quantitativo com as aúorizações de abastecimento emitidas pelo Municlpio.

PARÁGRAFO QUINTO - O pagamenlo somentê sêrá autoÍÊado depois de atestado o recebimento definitivo pelo
gestor da Secretaria, condicionado este à verificação da conformidade da Nota Fiscâl em relação eo combustÍvel
efelivamente enúegue.

a) A nota fiscal dêverá ser obrigatoriamente acompenhada da comprovaçáo da regularidade íscal,
medianle consulta nos sites oficiais.

PARÁGFÂFO SEXTO - Caso as consultas de rsgularidade fiscal sejam destâvoráveis, será concedido o pÍazo de
05 (cinco) dias úeis à fomecedora, proÍrogáveis poí igual período a crilério do Município, para a íegularizaÉo ou
epresentaÉo de sua dêbsa.

a) Náo havendo regularização ou sendo a dêfusa considerada improcedente e, persistindo a
iÍregulaÍidade, o Município poderá adotaÍ mêdidas necessárias à rêscisão da contÍataçáo,
assegurendo a Íornecedora ampla deÍesa.

b) Havendo a efetiva entrega dos combustívêis, os pagamentos serão realizados nomalmenle, alé
que se decida pela Íescisão contratual, caso e fomecedora náo regularize a sua situação perantê a
regularidade fscal.

PARÁGRAFO SÉTlmO - O Município de Chã Grânde poderá deduzir do montante a pagar os valores
conespondentês a multas ou indenÉações devidas pelo fomecedor.

PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento e{etuado náo isentará o foÍnecedor das responsabilidadês decorrentes do
fomêcimento.

t<,orrrniI-
Mânnix de Arevêdo teÍreirô

AV. Sôo Jo3é, n" IO'1, CenlÍo, Chq caonctê-pE,
E-moll ouvldorlq@chogíon

cEP s5.ó3ó-oq, I TeteronG:61 3537-t 140 | CNPJ: t l.(x9.goó/Oool -90
de.pe.gov.br I Slle www.chogronde.pe.gov,br
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PARÁGRÂFO NONO -
rêgistrado no ContÍato.

A adjudicatáía não poderá apresentar nola fiscal/fâtura com CNPJ/MF divêrso do

PARÁGRAFO DÉClÍllO - DevêÍão eíar inclusos nos preços apÍesêÍÍados todos os gastos do fráe, embalagem e
todos e quaisquer úibutos, sejam eles socieis, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comeÍciais ou de qualquer
outra naturêza resultantes da execução do contrato.

CúUSULÂ QUARTA - DA FISCALIZÂCÃO - Durante a vigência do contrato, a exêcuÉo do objêto será
acompanhada e fscalizada pelo sêrvidor Ednaldo Bertoldo Campos matrÍcula 001385, e o servidor José
Antônio de Lima Filho matrÍcula 346920 será responúvel pela gestão contÍatuel, coníorme art.67 da lei
8.666/93 e suas alteÍaçôes.

PARÁGRÂFO PRÍUEIRO - Os serviços objeto deste contrato serão acompanhados pela Secretaria de
Administração, a qual orientará diretamente a contrãtadã. devendo todas as decisões e mediçóes serem
homologadas pelo técnico responsável pela Íiscalização do contrato.

PARÁGRÂFO SEGUI{DO - O obieto da presente licitaÉo será atestado por servidor das Secretaías
requisitantes, após a compÍovaÉo da êÍetiva realizeção dos sêrviços.

PA&ÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal veÍificará o exato cumprimenlo das obrigaçÕ€s da contratada no mês
imediatamente anlerior ao do pagamento, quanto à quantidade de horas: à quantidade dos serviços, e ao prazo
previsto pere execuçáo, atestando-os.

PARÁGRAFO QUARTO - Os sêrviços que foram realÉados êm dêsÍrcoÍdo com esle @ntrato não ser.áo
atestados, ficando a contratada obÍigada a refazêlos.

CúUSULA QUINTA - DAS coNDIcÕEs DE EITREGA E RECEBIUENTO DO OBJETO _ A CONTRATADA
devêÍá entregar os combustíveis de acordo com âs necêssidades de consumo da adminislraçáo p(rblica municipal,
sendo de forma parcelade diretamente no tanque do veículo €y'ou equipamento, após solicitaÉo da Secretarie
Municipal Requêrêntê.

a) Os veículosi/equipamentos que compóêm a fÍote pÍópria do Municipio, deverâo seÍ abastecidos
nas instâlações da fomecêdore, mediante autorizaçáo formal (escÍita).

b) A aulorização sêrá êmitida pelo Município de Chã Grande, em duas vias, devidamente assinada
pelo responsável da secretaria solicitante, ou por alguém designado pelo mesÍno.

c) SoÍnêntê serão rec€bidos os combustlveis em prazo diferente, caso ha.ia necessidade por parte da
fomecedora, quando do Íequêrimento de prazo diferenciado deverá haver as justificativas, as quars
serão analisadas pela SecÍetaÍia Municipal requerente, podêndo ou não sêr defeído.

PARÁGRÁFo PRIMEIRo - Na ocasiâo do abastecimento, a fomecedora expediÍá:

a) Númeío da OÍdem de Fomecimento/Abaslecimento;
b) Data do ebestecimento:
c) Oados do VeÍculo (place ê modelo);
d) ldentiÍicaÉo (noÍne completo, função/cargo e CPF) e assinatura do molori§e responsável e do
gestor/fi scal do contÍato:
e) LeituÍa do odômetro no ato do ebastecimento;
f) Rêleção percentual entre etanol e gasolina, a fim de veÍifcaÍ a vantaiosidade econômica na
deÍiniçáo do combustível a ser abastecido;
9) Tipo e quantidade do combustível abaslecido
h) Preço por litro do combustivel aplicável ao abastecimento naquela data, em conformidade com a
proposta vencedora da licitaÉo.
i) O documento expedido seÍá enexado na segundâ via da autorizeção e devolvida para o respeclivo
InotoÍista/operador na ocasião do abastecinEnto;
j) A Empresa que fomecer diesel (S10) deveÉ dispor de instalaÉo apta a recepcionaÍ velculos com
comprimênto € altura câracterísticos de cada esÉcie, podeÍrdo ainda eslaÍem sendo transpoÍlados
em veículos prancha, aumentando ainda mais a atura do veiculo;
k) A Empresa que fomecêr gasolina e etanol, deveÉ dispor de instalação apta para recepcionar
veículos com tamanho e altura característicos de cada esÉcie.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O(s) local(is) de abastecimentos deverá(áo) estar localizados nas dependências cio
tenitório do MunicÍpio de Chá Grande, preferencialmente na sede do Município, devendo estaÍ na êpoca da

Mat#%rm*frÍreiía
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contratação, devidamente instalado e licenciado e apto pera recepcionar e Íealizat abastecimentos em
veÍculos/êquipâmentos próprios da Administraçáo Municipal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O licitarúe vencedor ficeú obrirado a trocaÍ as suas expensas, o píodulo, que vier a
ser recusado sendo que o eto de recebimento náo impoÍtaÉ suâ aceitaÇâo.

PARÁGRAFO QUARTO - Em atendimento ao disposto na lêgislaÉo, a aprêsentaÉo do produto deverá
ass€gurer informaçô€s claras, precisas, ostensivas em língua poÍtuguesa, sobre câraclerííicas, marca,
procedência, qualidede, quanlidade, composição, preço, origem e outros, devendo obedêcêr tembém às
regulamentações da Agência Nacional do PetÍóleo, Gás Natural e Biocombustiveis (ANP).

PARÁGRAFO QUII{TO - Correrâo poÍ conta da empíesa vencedora todas as despesas rêlacionadas ao
fomecimento, incluindo, entre outras que possam eístir, dêspesas com embalagem, seguros, tÍansporte, tributos ê
encargos trabalhistas e previdenciários.

PARÁGRAFO §EXTO - A(s) mercâdoÍia(s) fomecida(s) es1âráo suieitas à vêÍificaÉo, pela unidade requisitante,
da compatibilidade com as especificações do Editrl e de sêus Anexos, no que sê reÍeÍe à quantidade qualidade.

PARÁGRAFO SÉnMO - No caso de nâo cumprimento ou inobservância das exigências pacluadas para o
fomecimento, nos teímos das pÍevisões deste Edital e de seus An€xos, o fomêcedor devêÍá proüdenciar a
substituição da(s) mêrcadorias(s), iÍnedietamênte, contados do recebimento da notificação, sem ônus paÍa o
Municipio. e indêpendertementê de êventuel adicaÉo das penãÍidades câbivás.

PARÁGRAFO OITAVO - lndependentemente da aceitaçáo, a adiudicatária garantiÉ a qualidade do produto
obÍigando-se a repor aquele que apÍesentar defeito ou Íor entegue em desacoÍdo com o apresentado na
proposta.

PARÁGRAFO NOI{O - Os prodúos sêÍão aceitos pÍoüsoriarn€Írte p€lo motorista/opeÍadoÍ com a assinatura no
comprovante de abastecimento, o recebimento definilivo será feito aÉs a veÍificaÉo da quantidade e qualidade
dos mesmos, bem como da manutenÉo das condições de habilitaÉo por parte da fomecedora.

PARÁGRAFO DÉCl O - A convocâÉo do fomecedoÍ pelo óÍgáo compêtente seÉ formalizada e conteÍá o
endeÍeço e o prazo máximo em que devêrão compaÍeceÍ para reürar o Íespeclivo pedido.

PARÁGRÂFO OÉCIIO PRI EIRO - O fomecedor convocado na forma do subitem anteÍior que não comparecer,
não retiraÍ o pedido no prazo estipulado ou não cumprií as obÍigações e§abêlecidas no contrato, estaÍá sujeito às
sançóes prêvistas no Editâ|.

PARÁGRAFO DÉClfO SEGUNDO - Quando comprovadâ uma dêssas hipótes€s, s€rá indicado o próximo
fomecedor a ser deslinado o pedido, sem pÍejuízo da abeÍtura de pÍocêsso âdministralivo para aplicação de
pênalidedes.

cúusuLA EEXTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA - A CONTRAT.ADA se obriga, adiciona!!'nente os
encargos descntos no gffi2, os encargos a s€guir

a) Executar e cumprir fielmente o contrâto em estúa conformidade com todas as disposiçõês contidas
no Edital e seus Anexos rebreí es ao PREGÂO ELETRÔNICQ No 0'1712022,

b) Possuir quantitativo suficiente para atender as necessidades da CONTRATANTE a paÍtir da data de
assinatura dcste Conaato, de foÍma !'egulâr scm interÍupções, obseÍvando todas as normas
específices de lêgislaÉo ügente com r€{eÍencia a execução do objetoi

c) Não tÍansferir a oúÍem, no todo ou em pârte. o presente ContÍalo, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;

d) Mantêr, durantê tode a êxecuÉo do Contráo, em compatjbilidede com as obÍigações por ela
âssumidas, todas as condiçõ€s de habilitaÉo e qualifcaÉo exigidas na licitaç5o,

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, à quitaçáo das obngaçóes trabalhistas,
previdênciária, tribúáías e fiscais, como condiÉo à percepção do valor faturado;

0 Enviâr á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discÍiminaçáo do fomecimer o realizado;

g) Aceitar, nas mesmas condições contÍatuais, os acréscinros e supÍessôes que poÍ ventura possanl
vir a ocoÍÍeÍ, nos teÍmos da Lêi;

u,I*o*IffiáâÇ.u.i."
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h) A CONTRATAOA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convoceÍ;

D A CONTRATAOA dêverá arcar com todas as despesas, independente da natuÍeza, para o
fomecimeÍío contratado

CúUSULA SÉTIMA -
encaígos descritos no Edital PRE ELETR Ntco N.017l2

- A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os
022, os encaÍgos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou seÍvidor designado, o âcompanhâmento e a
fiscâlização do fomecimento dos bens sob todos os aspectos, êspêcielmênte em relaçâo aos
quantitativos e quâlitativos, anotando em registro pÍóprio quaisquer indícios e falhas detectadas,
comunicândo imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisqueÍ íatos que, a seu critêrio,
exijam medides conetivas por peítê dequele;

b) Efetuar o pagamênto à CONTRATAOA no píazo estabelecido neste Contrato, de acordo com o
fomecimento, mediante apresentaÉo de Nota Fiscal;

c\ Zelar pera quê sêiam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como sejam
mantidas todas as condições de habilitação e qualiJicâçáo exigides ne licilação;

d) Der condiçóes pera quê â CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o Íomecimento dos
bens obiêto deste contrato.

CúUSULA OITAVA - DA§ PENALIDADES - Com tundâmento no AÍt. 7' da Lei Federal n.o 10.520DO02. ÂcâÍá
impedido de licitaÍ e contÍatar com a AdminisfaÉo Públicâ Municipal, pelo prazo de atê 5 (cinco) anos, sem
prejuizo de multa de atê 30% (trinta por cênto), do valoÍ êsümado para ARP e demais cominações legais, nos
seguintes casos:

a) Apresenter documentação falsa;
b) EnsejaÍ o retardarnento da execução do obieto;
c) Falhâr na execuÉo do contrato;
d) Náo assinar a Ata de RegiíÍo de Preços e Contrato no pÍazo eíabelêcido;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Não mantiver a proposta;
g) OeixaÍ de entrêgar documêntação exigida no cêrtame;
h) Cometer fraudê fiscal;
i) Fizer decleraÉo falsa.

PaÍágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alineas'a", 'd','e", 'f,"9'; "t" e "i", será aplicada multa de no
máximo 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

Parágrafo Segundo - O retaÍdamento da execuÉo previsto na alinea 'b', estará conligurado quando a

Contratada:

b) DeixâÍ de ÍêalizaÍ, sêm causa justifcada, as obrigaç{€s defnidas no contrato por 03 (três) dias seguidos
ou por 10 (dez) dias inteÍcalados.

Parágrafo TeÍceiro - S€rá deduzido do valor da multa aplicadã em razào de falha na êxecuÉo do contÍato, de
que tÍâta a alínea "c', o valor Íelativo às muttas aplicadas em razâo do Parágrafo Sexto.

ParágÍafo Quaíto - A falha na execução do contÍato pÍevista no subitem 'C estaÍá coníigurada quando a
Contratada se enquadrar êm pelo mênos uma das situaçóes preüstâs nâ tabela 3 do item Parágrafo Sexto desta
cláusula, respeitâde a gredueçào de infrações conforme a tabela í a sêguir, e alcançâr o total de 20 (vinte) pontos,
cumulativemenle.

TABELA I
Grau da lnfração Pontos da lnÍrâÇão

1

2 3

4
4
5 I

,Jí#d['ffsàk,,.i."
PreSoeiro

Marricuh 341i913
CPf 032,615.93/t 74

a) DeixaÍ de iniciar, sem causa iustificada, a execuÉo do contrato, após 07 (sete) dias, contados da data
constante na ordem de fomêcimenlo:
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PaÍágrafo Quinto - O comportamento previío no Parágrafo QuaÍto estará conÍigurâdo quando a Contratada
executar atos tâis como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, pârágrafo único, dâ Lei no

8.666/1993.

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimenlo das otlrigeçóes contrâtueis â Administreçáo eplicará multâs conformê a
graduaçâo estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2

8% sobre o valoÍ da ordem de Íomecimento a

TABELA 3

A EI

PârágÍafo Sétimo - A sânÉo de multa podêÍá sêr aplicade à Contratada iuntamente com a de impedimento de
licitar e conlratar estabelecida no Caput desta cláusula.

Parágrafo Oitavo - As infÍações seÉo considerâdas Íeincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corídos a contaÍ
de aplicâçáo dâ p€nalidade, a Contratada cometeÍ a mesma infraÉo, cabendo a aplicaçáo em dobro das multes
corÍespondentes, sem prejuÍzo da rescisão contÍatual.

Parágrâfo Nono - Nenhuma penalidade seíá aplicada sem o devido Processo Administrãtivo de Aplicação de
Penalidade - PAAP, devendo seÍ obs€rvado o disposto no Dêcreto Estadual n" 42.191/2015 e no DêcÍeto Estadual
tro 44.948,nO17

PaÍágrâfo Oécimo - A critêrio da autoridade comp€tente, o vâlor da multa poderá seÍ descontado do pagâmento a
sêr efêtuado eo contrâtado.

ra.tffiáf,flSàkr.,,.i,.

Grau Correspondência
,1 0,2% sobÍe o valor da ordem de fomecimento a que se reíare o descumprimento da obrigação
2 0,4% sobÍe o valor da ordem de fomeciínento a que se refere o descumprimênto da obrigaÇáo
3
4 1,6% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação

3,2olo sobre o valor da ordêm de foÍnecimenlo a que se refeÍe o descumprimento da obrigaÇão
6 4,0olo sobre o valor dâ ordem de fomecimento a que se refeÍe o descumpíimenlo da obrigação

Item DescriÇão G rau lncidência

1
Executar fornecimento incompleto, pâliativo, provisório como por câráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposiÇáo complementaÍ. 2 Por Ocorrência

Fomecêr informação ÉÍfida de fomecimento ou subslituir malerial
licitado Dor outío de quãlidade iníerior.

2 PoÍ Oconênda

3
Suspender ou interromper, salvo motivo dê Íorça maior ou ceso forluito,
os fomecimentos contratados.

6
Por dia e por tarefa
designada

Utilizar as dependências da ContÍatante para fins diversos do obieto do
conlÍato.
Recusar a execuÉo de fomecimenlo dáerminado pela FiscâlizaÉo,
sem molivo iustificado.

5 Por OcoÍrência

6
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano
Íísico, lesâo corDoral ou consequências letais.

6

7
Retira[ das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou
mateÍiais de consumo prêvistos êm cont ato, sem autorização prévia. 1

Por item
oconência

e por

I 1
e porPor item

oconência

I Cumprir horário estabêlecido pelo contrato ou determinado pela
FiscalizaÇâo.

1 Por Ocorrência

10
Cumprir determinação de Fiscalizaçâo paÍà controle de acesso de s€us
funcionários.

1 Por Ocorrência

1'l Cumprir determinação íormal ou instÍuçáo complementaÍ da
Fiscâlização.

2 Por Ocorrência

12
Cumprir queisqueÍ dos itens do contrato e seus anexos não previstos
nesta tabela de multas, após reincidência forÍnalmente notificada pela
unidade Íiscâlizadora.

3
Por item e por
oconência

13
Entregar a garantra contratual eventualmente exigrda nos termo e pÍazos
estipulados.

1 PoÍ dia

ÂV- Sôo Jo3ó. n'lor. cêntíô- cllô <;.oncl.-PÉ. cEP 55-ó3ó-(xx,
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Parágrafo Décimo PrimeiÍo - Após esgotados os meios de execução dirêta da sanção de multa indicados no
Parágrafo Dêcimo acima, o contratado será notificado para recolheÍ a importância devida no prazo de 15 (quinze)
dias, contados do recebimento da comunicaçâo oficial.

PaÍágrafo Dácimo Sêgundo - OecoÍrido o prazo previsto no Parágrafo Oécimo Terceiro, o contratante
encaminheÍá a multa para cobrançajudicíal.

Parágrafo Décimo TeÍceiÍo - A AdministraÉo poderá, em siluaçóes excêpcionais dêvidamente motivadas,
efetuar a retênÉo câúeler do valor de multa antes da conclusão do procedimento administrativo

CúUSULÂ NOI{A - DA RESCISÃO - a inexecuÉo total ou parcial do presente contrato ensejaÍá a sua rescisão,
com as consêquências contratuais e as pÍevistas em lei ou regulamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - inadimplemento imputável à contÍatada - o contratanle poderá rescindir
administrativamente, o presênte contráo nas hiÉtesês previstas no artigo 7E la Xll e XVll dâ Lei 8.6ôô/93 sem
que caiba à contÍatada diÍeito a qualquêr indenizaçáo, sem prejuízo das pênalidadês pertinêntes em processo
administrativo regular.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O presente conlrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a ocorrêncie
da hipótese previía no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O prêsentê conlÍâto poderá ser rêscindido ãmigavelmente, por acordo entre as
paÍtes; Í€duzide a termo no processo dê licitaÉo, dêsdê que haja conveniência para a Administração. Artigo 79, ll
da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO QUARTO - Esle contrato poderá ser rêscindido judícialmente nos termos da legislação processuâl
vigente. Artigo 79, lll da Lêi 8.666/93.

PARÁGRAFO QUINTO - quando a rescisáo ocoÍrer com tundâmenlo nos incisos Xll a XVll do aÍtigo 78 da Lei
8.666/93, sem que haia culpa da contÍatada sêrá esta íessarcida dos prejuízos regularmente comprovados que
houver sofrido. Artigo 79 pârágraío 20 da Lei 8.ô66/93.

PARÁGRAFO SEXTO - A rescisão administrativa ou amigável seÍá precedida de autorização escrita ê
tundamentada. tutigo 79 parágrafo 1' da Lei 8.666193.

cLÁusuLA DÉcl A - DAS DESPESAS DO CONTRATO - Constituirá encaÍgo exclusivo da contrâtada o
pagamento de tributos, tarifas e despesas deconêntes dâ execuÉo do objeto dêste contrato ficando obrigada a
apresentar, em suas faluras, separadamente, o montantê dos impostos que conespondam a cada pagamento.

PARÁGRÂFO ÚNICO: Seráo da contratada todas as despesas decoÍÍentes de encaÍgos tíabalhistas,
previdenciários, fiscais e empresaíais, deconentes da execuÉo do contralo. Artigo 7í da Lei 8.666/93.

GLÁUSULA DÉclMA PRIMEIRÂ - DoS RECURSoS oRÇAMENTÁRlos - As despesas dêcorrentes deste
conlrato correrão por conta das seguintes rubícas a seguir esp€cificadas:

OBS: Sêrá lnformada quando da lavratura do lnstrumento ConEetual.

cLÁusuLA DÉclMA SEGUNDA - DA RESPoNSABILIDAoE ctvtL - A conrrarada responderá por perdas e
danos que vier a sofrer o contratanle, a intervenientê ou terceiros, em razáo de aÉo ou omissáo. dolosa ou
culposa, da contratada ou de seus prepostos, independentemente de outras cominaçóes contratuais ou legais a
que estiveí sujêite; não êxcluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a IiscalizaÉo ou o acompanhamento pelo
contratante. Artigo 70 da Lei E.ô66/93.

CúUSULA oÉCIMA TERCEIRA - DOS aCRÉSCIMOS E SUPRESSÕES - Caso heja necrssidade, por motivos
lécnicos nâo previstos, de acrêscimo ou supressáo de serviços, seÍão obedecidos os limites e demais condiçôes
estabelecidas no Art.65 da Lei Fedeíal no 8.666/93 e alleraçôes subsequentes.

CúUSULA OÉCIMA QUARTA - DAS ALTERACÔES - As alteÍaçôes, porvenlura necessárias, ao bom, e Íiet
cumpÍimenlo do obieto deíe contrato seráo eíetivadas na forma do aÍtigo 65 da Lei 6.666/93, âtravés de Termo
Aditivo.

cLÁusuLA DÉcliilA QUINTA - DO FORO - O foÍo do presente contÍato será o da comarca de GrâvatíPE,
excluido qualqueí outro

l,lroíYíY\)\X-
Mannix de Alevédo Ferreirê

pregoeiÍo
Marrícule 346913
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E, por êstârêm justos, e ecordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias dê igual teor, e para um só efeito
legal, na prêsençe des têstemunhas que também assinam.

Joel Gomes da Silva
CPF/MF No 027.009.26,t-t2

Secretário de Educação, Esportes, Cultura, Turismo
e Juventude

CONTRATANTE

Sérgio Femandes de CaÍvalho
cPF/MF N" 649.468.864-{10

Sêcretário de GoveÍno
CONTRATADA

CONTRÂTADA

TESTEMUNHAS:

NOME:
CPF:

NOt/lE:
CPF:

r,',H#a"ffiàfr.u.i."
PÍêíoeiro

MatÍicule 346913
cPf 932,615,9t+74
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